
CÂMARA MÜNfCSPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PROCESSO ADMINISTRATIVO:

013/2023

MODALIDADE:

PREGÃO PRESENCIAL
N° 002/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO;
N° 010/2023

INTERESSADO:

GÂMARApjNICiPAL DE BAIANOPOLÍS

OBJETO:
Contratação de empresa para Prestação de Serviços
de Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e
orientar os Membros da CPL, Pregoeiro, Equipe de
Apoio, Orientação na Elaboração de Termos de
Referências, na elaboração de Edital de Licitação e
Minutas de Contratos e condução de Processos
Licitatórios, bem como contratações Diretas, a serem
realizadas pela Câmara Municipal de Baianópolis,
estado da Bahia.

CONTRATADA:
AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME

VALOR TOTAL DO CONTRATO:

R$: 45.000,00

DATA DO CONTRATO:

07/íyiARÇQ/2023

Praça Municipal, n" 41 - Centra - Bcúanápolis-Sa - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 01 de fevereiro de 2023.

Exmo. Sr. Güvane Febrônio dos Santos
DD. Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis;

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Senhor Presidente;

Ao cumprimenta-lo, solicito a V.S. designar abertura de Processo Administrativo para a

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Administrativo, a
fim de acompanhar e orientar os Membros da CPL, Pregoeiro, Equipe de Apoio,

Orientação na Elaboração de Termos de Referências, na elaboração de Edital de

Licitação e Minutas de Contratos e condução de Processos Licitatórios, bem como

contratações Diretas, a serem realizadas pela Câmara Municipal de Baianópolis,

estado da Bahia, conforme demais especiiicações constantes no Termo de

Referência.

Considerando que esta Casa Legislativa não dispõe de servidores especializados na área
do objeto requerido;

Considerando que o eontrato para este objeto se encerrará em 28/02/2023, é de

necessidade desta casa a contratação dos serviços para o tendo em vista a demanda de

processos de contratações.

Informamos que para este exercício de 2023 o fluxo de demanda irá ser mais vasto,
tendo em vista ser o ano da obrigatoriedade da Implantação da Nova Lei de Licitações e
Contratos, Lei esta de Numero 14.133/2021.

Informamos há em vigor a nova Lei de Licitações e Contratos, Lei esta de numero

14.133/2021, onde a mesma entrou em vigor no dia 01/04/2021, porém durante o prazo
de 02 anos a contar da data citada, continua em vigor a Lei Federal N° 8.666/1993, bem

como a Lei Federal N 10.520/2002. Sabemos que a Nova Lei de Licitações é um marco

Praça hímüdpal. ii-4I - Cmtro - Bmaiiôpolis-Ba - Fom Fax: (77) 36Í7-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

para a Administração Pública, pois muitas inovações vem dentro desta Nova Lei, muitas
mudanças ocorreram.

Diante de tal explicação de forma sucinta, a Câmara Municipal de Baianópolis até
31/12/2022 tinha um Contrato de Assessoria em licitações com uma empresa
contratada, que desenvolve bem os seus trabalhos, porém é uma Assessoria Contínua,
Assessoria essa para ajudar e orientar nas confecções dos diversos processos do dia a
dia. A partir de janeiro nosso objetivo é que a empresa realize tanto quanto os processos
diários, quanto oriente na implantação da Nova Lei, pois não abrangia no contrato
anterior.

Por isso da necessidade de tal contratação.

Para início da formulação do processo administrativo, segue Termo de Referência para
embasamento na Contratação.

Sem mais para o momento, firmo-me,

Atenciosamente,

Humberto Silvérío Ferreira
1° Secretário

Praga híwiicipal. n- 41 - Centro - Baionópolis-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPm! DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 01 de fevereiro de 2023.

JUSTIFICATIVA PELA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O Pregão, se da por duas maneiras, de forma presencial ou eletrônica. Com o

advindo do Decreto Federal N° 10.024/2019, se tornou Obrigatório à realização

de Pregão Eletrônico desde que envolva recursos Federais por transferências

Voluntárias da União, tais como convênios e contratos de repasse. A

Administração Pública detém de um poder Discricionário, poder a qual ela tem

poder sobre seus atos, desde que não sejam ilegais. Diante disso será utilizada

a Modalidade Pregão Presencial, que não é vedada perante a Lei, pois esse

tipo de modalidade é legal constante na Lei 10.520/2002 e não desobedece ao

Decreto Federal N° 10.024/2019. Como é uma licitação que não será custeada

com recursos Vinculados, onde a natureza da despesa será paga com

Recursos Próprios, proveniente do repasse da Prefeitura a Câmara Municipal.

Diante disso seguirá o planejamento da Licitação em sua modalidade Pregão

Presencial.

O pregão em sua forma presencial, publicado conforme reza as Leis, também

ainda são muito utilizados em Municípios e Câmaras abaixo de 20 mil

habitantes.

Usando do Poder Discricionário, a Câmara Municipal para esta contratação

opta pela realização em sua modalidade Presencial, pelo fato de não ser

custeada com transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de

Repasse, conforme obriga o Decreto Federal N° 10.024/2019.

Diante disso, seguirá a Fase Interna do Processo Licitatório para a realização
de Procedimento Licitatório objetivando a Contratação de empresa para

Prestação de Serviços de Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e

orientar os Membros da CPL, Pregoeiro, Equipe de Apoio, Orientação na

Praça hlimicipaj ii-4l - Centro - Baianôpolis-Ba ̂  Fone Fclx: (77) 36/7-2345.
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CÂMARA MUNSCSPÁL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

Elaboração de Termos de Referências, na elaboração de Edital de

Licitação e Minutas de Contratos e condução de Processos Licitatórios,

bem como contratações Diretas, a serem realizadas pela Câmara

Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

Segue o processo para elaboração do Termo de Referência, que detalhará

toda a necessidade da contratação.

Humbertb-^vério Ferreira
1° Secretário

Praça Mumcipal, n-41- Centro - Baionópolis-Ba - Fone Fax: (77) 36í 7-2345.
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CÂMARA WlUNfCIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEMANDANTE

1.1. A Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Administrativo, a fim de
acompanhar e orientar os Membros da CPL, Pregoeiro, Equipe de Apoio, Orientação na
Elaboração de Termos de Referências, na elaboração de Edital de Licitação e Minutas de
Contratos e condução de Processos Licitatórios, bem como contratações Diretas, a serem
realizadas pela Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

3. JUSTIFICATIVA:

3.1. Contratação de pessoa jurídica, na forma de empresa cujo objeto é assessoria e consultoria,
para prestar serviços especializados em Licitação e Contratos, tendo em vista a necessidade de
assessoramento e acompanhamento.

3.2. Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa contratada versam sobre Apoio
Administrativo as contratações públicas.

3.3. Considerando a complexidade dos serviços de Apoio Administrativo na área de licitações e
considerando que a Câmara de Baianópolis não disponibiliza de mão de obra para atender a
demanda dos serviços necessários para uma boa celeridade nos processos administrativos
referente ao departamento de licitação com amplo conhecimento da legislação vigente sendo
elas 8.666/93, 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e Lei 14.133/2021, e também com um rol de
conhecimento para se adaptar sempre que forem aprovadas novas leis, justifica-se a contratação
de empresa do ramo de Prestação de Serviços de Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e
orientar os Membros da CPL, Pregoeiro, Equipe de Apoio e Secretários, na Elaboração de
Termos de Referências, na elaboração de Edital de Licitação e Minutas de Contratos e condução
de Processos Licitatórios, conforme detalhado no termo de referência.

3.4. Considerando ainda a necessidade das contratações para 2023, para que não haja prejuízo
na contratação de serviços básicos;

3.5. Considerando a necessidade de qualidade nos procedimentos licitatórios, e a necessidade da
realização de processos nas modalidades em que a lei determina.

4. DAS DIRETRIZES:

4.1. A contratação recairá sobre empresa jurídica, dado ao volume de serviços que deverá ser
atendido.

4.2 Detalhamento Gerai - A empresa contratada obriga-se a prestar serviços de Assessoria e
Consultoria à esta Casa Legislativa, nos seguintes moldes:

•  Orientação na Elaboração de Termo de Referência;

•  Orientação na Elaboração de Edital de Licitação e Minutas de Contratos
administrativos;

•  Orientação, Acompanhamento, verificação e análises de documentos das empresas
licitantes, no ato do certame licitatório;

Praça Mmiicipaí, n- 4J - Centro - liatariópolis-Ba - Fo/w Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNiCIPÂL DE BAÍANÓPOLÍS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

•  Orientação na Elaboração de Ata de realização do Certame;

•  Orientação na Formalização do Contrato Administrativo.

•  Orientação na Instrução de Processos de Contratações Diretas sejam Dispensas e
Inexigibilidade fundamentadas nas Leis 8.666/1993 eLei 14.133/2021

•  Orientação na Fase Interna De todos os Processos Licitatórios

-  • Orientação de Processos fiindamentados na Lei Federal N° 14.133/2021;

•  Prestar os serviços, nas qualidades determinadas pelo contrato.
•  Responsabilizar-se Civil e Crirainalmente, por danos causados a funcionários desta casa
ou a terceiros, decorrente da prestação de serviços.
®  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais e previdenciários de seus
empregados, despesas fiscais, tributarias, fretes e quaisquer outros necessários ao cumprimento
deste contrato.

®  Substituir o serviço, por não estar de acordo com o especificado.
o  Fica a CONTRATADA obrigada a ressarcir as reclamantes, quando constatada a má
qualidade dos serviços prestados.
•  Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até vinte e cinco
por cento (25%) do valor inicial, atualizado, do contrato;
Realizar 02 (duas) visitas semanal in loco, no horário de 08:00 ás 12:00, mediante agenda
estabelecida entre as partes e através da disponibilização de assessoramento remoto, com a
utilização dos meios de comunicação disponíveis (e-mail, telefone) nos dias úteis em horário
comercial;

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

5.1. A contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial, que será necessária para
esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá
ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos e/ou na
elaboração dos serviços contratados, sempre respeitando as legislações específicas da área de
Licitação e Contratos.

6. REQUISITOS:

6.1. A empresa deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Habilitação Jurídica;
b) Regularidade Fiscal e Trabalhista;
c) Qualificação Técnica;
d) Qualificação Econômica Financeira

6.2. Os documentos exigidos neste procedimento poderão ser apresentados em original, por
meio de cópias autenticadas por cartório competente ou servidor, ou cópias simples
acompanhadas dos originais para cotejo no ato da apresentação.

7. DAS ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO:

Item Discriminação dos Serviços Quant./Meses Valor Valor Total
Estimado

Mensal

Praça Mumcipai, n" 41 - Centro - Baiauópolis-Ba - Fom Fax; (77) 36!7-2341
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Câmara municipal de baianópolís
CNPJ: 63.078.828/0001-82

01

Contratação de empresa para
Prestação de Serviços de Apoio
Administrativo, a fim de
acompanhar e orientar os Membros
da CPL, Pregoeiro, Equipe de
Apoio, Orientação na Elaboração
de Termos de Referências, na
elaboração de Edital de Licitação e
Minutas de Contratos e condução
de Processos Licitatórios, bem
como contratações Diretas, a serem
realizadas pela Câmara Municipal
de Baianópolis, estado da Bahia.

10

Valor Estimado Total:

J  VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO: O Valor Global estimado do Processo Licitatório, será
sigiloso, conforme normativo do Decreto Federal N° 10.024/2019, que autoriza tal atitude.
Somente após o encerramento da fase de lances, o Legislativo apresentará o valor estimado da
presente Licitação. O Legislativo não homologará a licitação que esteja acima do valor estimado
obtido por este órgão.

8. ESCOPO GERAL DOS TRABALHOS:

8.1. Os trabalhos relacionados no item 3.1 supõem atuação presencial na sede do Legislativo de
no mínimo 2x por semana e à distância na sede da Empresa.

9. EQUIPE TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO:

9.1. A contratada deverá possuir uma Equipe Técnica, privilegiando a experiência na área de
Licitação e Contratos, com ênfase nas áreas de Administração Pública, capaz de atender o
escopo e o porte dos serviços requeridos, nos prazos a serem estabelecidos.

10. PAGAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS:

10.1. O pagamento pela realização dos serviços será realizado mensalmente e efetuado
mensalmente de acordo com a execução dos serviços e mediante apresentação das notas fiscais
de prestação de serviços.

10.2. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à
emissão de comprovação fiscal.

11. DURAÇÃO DO CONTRATO:

11.1.0 contrato de prestação de serviços, objeto deste processo, terá o prazo de vigência de 10
(dez) meses, podendo ser prorrogado, nos moldes do artigo 57, II, da Lei Federal 8.666/93.

12. DO REEOUILÍBIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:
12.1. O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das
partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro inicial
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

Praça Municipal, - Centro - Baianôpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICÍPAL DE BÂIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei n°. 8.666/1993

13. DAS OBRIGAÇÕES:

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e Termo de Referência;

13.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

13.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

1.5.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

13.1.5. Pagara à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

13.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.1.7. Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo
com as preestabelecidas no contrato;

13.2. A CONTRATADA obriga-se a:

13.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

13.2.2. Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado no Termo
de Referência, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério desta casa legislativa; "

13.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara Municipal de Baianópolis ou a terceiros;

13.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

13.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

13.2.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
13.2.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

13.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Praça Municipal, n-4í ~ Ceniro - Baianópolís-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

13.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

13.2.11. Não permitir que seus empregados designados para a execução dos serviços ora
contratados desempenhem atividades diversas daquelas acordadas no presente instrumento.

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

14.1. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando por esta Câmara, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará
ciência à esta Casa Legislativa.
14.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de .seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n°. 8.666, de 1993.

14.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o fim de
eventual aplicação de sanção.

14.4. O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para
evitar a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés
contínuo de desconformidade da prestação do serviço á qualidade exigida.

14.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigida;

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

f) A satisfação do público usuário.

14.6. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8 666 de
1993.

14.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.

14.8. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a
prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE.

15. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Praçcf Xfimidpaf. u~ 4! - Cemro - Baiaiwpolis~Ba - Fom Fax: (77) 36! 7-2345.
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Câmara mumicípâl de baíanopolís
CNPJ: 63.078.828/0001-82

15.1. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8666 de 1993 a
CONTRATADA que:

a) Inexecução total ou parcialmente o contrato;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Comportar-se de modo inidôneo;

d) Cometer fraude fiscal;

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato.

15.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima,
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

15.2.2. Multa de:

a) Moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias;

b) Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial da obrigação assumida.

15.2.3. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal
de Baianópolis - Bahia, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

15.3. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas.

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento
previsto na Lei n°. 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei n". 9.784 de 1999.

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

15.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente.

16. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRTA

16.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Baianópolis nas dotações orçamentárias
relacionadas abaixo.

ORGAO: 01.01.01 GAMARA MUNICIPAL
PROJ/ATIV: 2.001 Gestão das ações do Poder Legislativo

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

FONTE: 1.500.0000

17. CONCLUSÃO!

Praça Mimicípaj ~ Ceníro - Baianôpoíis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUMICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

17.1. A presente descrição dos serviços tem por finalidade estabelecer condições para melhorar
o desempenho da Gestão da Câmara, para adequação desta instituição municipal às atuais
exigências impostas, notadamente no tocante ao planejamento, a transparência, ao controle e a
responsabilização dos gestores, que exigem assessoria de nível altamente especializado, que
tenha competência para analisar a situação existente e conceber programas de revisão de
processos e rotinas, para se adaptar com a rapidez aos novos requisitos.

16.2. É necessário, por conseguinte, que haja modernização nos sistemas e processos de
trabalho, onde as informações exigidas pela legislação e necessárias ao gerenciamento possam
fluir com rapidez e de forma sistemática, tanto para direcionar o foco da gestão para resultados,
como para atender aos controles interno, externo e social.

Baianópolis - Bahia, 03 de fevereiro de 2023.

Termo de Referência a inovado Por:

ilvane Fecirônio dos Çantos
sidente da Câmara Mumeipal

Biênio 2023-2024

Praça Municipal n- 41 - Cemw - Baianópolis-Ba - Fove Fax: (77) 3617-23^5.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 03 de fevereiro de 2023.

JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

Para compor o valor estimado dessa futura Licitação, será realizada pesquisa
de mercado conforme preza a instrução normativa n° 73/2020.

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço
estimado em processo llcitatório para a aquisição e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros,
empregados de forma combinada ou não:

I  - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico
gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou
contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior á data de
divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos,
firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do
instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a
data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos
no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
instrumento convocatório.

Seguindo a Instrução Normativa será realizada a pesquisa de mercado.

Atenciosamente,

Humberto Sllvério Ferreira
1° Secretário

Praça Mimidpal. n~ 4! - Ccnfro - Haianópo(is-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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C AM ARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63,078.828/0001-82

PESQUISA

DE

PRE OS

Praça Municipal, t^4l - Cenivo - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PREÇOS 01
CONTRATAÇÕES

SIMILARES

Proço Aíunidpfli. n-4I - Ccniro - Paiaiwpalüi-Ba ~ Fone Fax: (77) 36J7-2345.
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Diário Oficial do

LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Catolândia

Esta edição enconira-se no site oficial deste ente.

Süínário

Extratos de Contratos 02 a 02

Inexigibilidades 03 a 04
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Acesse o QR Code e tenha acesso a esse díãiõ na íntegra

Gestor - João Pereira de Souza Filho / Secretário - / Editor -

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJK2MUJBNKJDREVDOTEXRD
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Sexta-feira
6 de Janeiro de 2023
2-AnoV-N®124 Catolândia

Diário Oficial do í

LEGISLATIVA
Extratos de Contratos

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA
CNPJ; 16.446.890/0001-08

EXTRATO DE^ONTRATO ADMINISTRATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA/BA

PROCESSO ADNnNÍSTRATn^O N°: 002/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N^: .l001/2023
CONTRATO ADMINISTRATÍVÒ N": 002/2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA - BAHIA
CONTRATADA: AGNALDO DÊ OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME
CNPJ: 38.636.763/0001-04

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Administrativo N° 002/2023, Dispensa de
Licitação N" 001/2023. An. 24, inciso ÍILei Federal N® 8.666/1993.
OBJETO: Tem como objeto a (?ontratação de empresa do ramo de Prestação de
Serviços de Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e orientar os Membros da
CPL, Pregoeiro, Equipe de Apoio, Orientação na Elaboração de Termos de
Referências, na elaboração de Edital de Licitação e Minuta.s de Contratos e condução
de Processos Licitatórios, bem como contratações Diretas, desta Câmara Municipal de
Catolândia, estado da Bahia.
Valor MENSAL: RS; 4.500,00 (Quatro mil s quinhentos reais).
VALOR TOTAL: RS: 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais).
DATA: Ratificada pelo Presidente do Legislativo no dia 06/01/2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 06/01/2023 até 31/03/2023.
Catolândia - Bahia, 06 de janeiro de 2023.
João Pereira de Souza Filho

Presidente da Câmara Municipal de Catolândia

32

4 '

Avenida Casuóàia Potco, n" 336 - Centro - Catolândia - Bahia.

■  CBP: •Í''8J.5'G00 - Fone/Fax: (77) 3519-2129.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJK2MUJBNKJDREVDOTEXRD
Esta edlnão encontra-.se no site oficial deste ente.
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CAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

FONTE DE

PREÇOS 02
CONTRATAÇÕES

SIMILARES

Pniça Álunicipíii, ii~ ■'$! - C Cuim - Bííumópoh^-Bú — Fone Fax: (77) 3617-23-r5,
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GAMARA MUNICIPAL DE WANDERLEY
ESTADO DA BAHIA

:i ' j V PODER LEGISLATIVO
.■ *

/' '.{CONTRATO N" 013-2022
PRO.CESSOADMINISTRATIVO W® 026/2022

^  :ÍNÉXl,G'ià[UDADEN'001/2022

V
i

ÍV

.  •• M
Contrato de aquisição de materíai de consumo
que entre si celebram a Câmara Municipal de
Wanderí^y - SA e a empresa AQNALDO DE
OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR.

■i

CAMARA DE WANDERLÉY, ESTADO DA BAHIA» ente de Direito Púbico, CNPJ n° 63.079.370/0001-36,
com sede na-Avenida Cíaudino Barreto ftíos, ,S/N, Cenfro, Wanderiey/BA, neste ato representado pelo Sr.
Presidente. DERIVALDO JOSÉ DA SILVA, brasileira, casado, portadora do RG n° 2212682433 SSP/BA,
Inscrito no CPF n" D20.88?J85'32i 'residente e domiciliado na Avenida Isaias Silva, 624, Wanderíey,
Bahia, legalmente Jnvestido è no exjfercíclo-pleno do mandato, doravante denominado CONTRATANTE a a
empresa AGNALDO DE CtlVEIRA FERREIRA JÚNIOR, inscrita no CNPJ sob n°. 38.636.763/0001.04,
estabelecida à Rua Otavüg ft/langabsíra, ÍIS, Novo Horizonte, Barreiras-BA, neste ato representada pelo
Sr. AGNALDO DE OLIVEIRA '.^RREIl^A JÚNIOR, solteiro, empresário, portador da Carteira de
Habilitação rP 067718'2265a.' CPF,sob'n^; 068.637.845^8. doravante denominada CONTRATADA, em
conformidade com a Lei 8.666; -21 de ji^ho de 1993 e suas alterações, firmam o presente contrato que
38 regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

Este contrato é decoí^^íe do processo administrativo n°. 026/2022, gerado pela Inexigibiiídade n®.
001/2022,. que faz parte integrante deste instrumento, como se nele estivesse contido.

CLÁUSULA PRIMBRA-DO ÒêJETO ■
f

11 - Constitui objeto deste Contrato contratação de empresa de consulíoría e assessoría na área
liciteções.e.contratos adminí^rativos, destinados a continuidade das atividades administrativas, a
fim dç acompanhar e oneri^r os membròs ds comissão permanente de licitação, pregoelro e
equipe de apoio da câmara municipal,de'Wandârley--Ba.

CLÁÚSULA SÈGUmÂ-ÚA OBRIGAÇÃODAS PARTES
2.1 * Além das obrigações da Lei.8.666/93 são obrigações da contratada:

1 - Assjess^orar a equipe de apoio cjfe pregoeira' e a comissão de licitação e contratos;
n T Acompanhar e Orientar os membros da comissão de licitação;
III-Cppacitare Treinar opessoaldõ setor de ücitaçõssip contratos;
IV - Manter todas as condíções^de h^iiitaçâo exigidas em licitação.

2.2-Alémdas obríga^es re5uitantès.da Lei 3.666/93 são obrigações da contratante:

I ■ Qumprir todos os compromissos financeiras assumidos com a contratada;
II - Notificar, formal e tempestivamenífi, a coníratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
deste Contrato;
ni - Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sabre multas, penalidades e quaisquer débitos
de sua responsabilidade;
IV-Aplicaras sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de Inadimpiemento.

>
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CÂMARA MUNICIPAL DE WANDERLEY
ESTADO DA BAHIA

PODER LEGISLATIVO

BRASll.

CLAUSULA TBRCBRA-FORIÍ/IA DgPRBSTAÇÃODO SERVIÇO

3.1 - O sewço deverá ser prestado conforme os seguintes critérios:

I - Assessorar a equipe de apoio de pregoelro e a comissão de licitação e contratos;
II-Acompanhar e Orientar os membros da comissão de licitação;
III-CapacitareTreinar o pessoal do setcrde licitações e contratos;
IV - Manter todas as condições de hahiiitação exigidas em licitação.

3.2 - A Contratada, sujeiíar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor encarregado
de acompanhar o serviço prestado, fornecendo os esclarecimenlos solicitados e atendendo as
reclamações formuladas.

CLÁUSULA QUARTA-DO VALOR B CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - O Preço Total para a prestação do serviço é de até R$ 36.000.00 {trinta e seis mil reais), sendo R$
4.5GO;CO-(quatrc rriíl s quinhentos rei^is) por :mês, resultante da proposta de Preços apresentada na
ínexlgibilídade N®. 001/2022, da qual a contratada foi vencedora com proposta de menor preço global.

4.2 - O pagamento será feito em até o dia 20 (vinte) de cada mês, mediante a apresentação das Molas
Fiscais eletrônicas DAMFE e Certidões de Regularidade Fiscal.

4.3 - A Contratada deverá encaminhar Junto a Mola Fiscal, documento ern papel timbrado da empresa
informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser depositado c pagamento. Não será aceita a
emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Motas Fiscal.

4.4 - Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após
a sua reapresentação.

4.5 ■ A critério da contratante poderão ser uíüizados créditos da contratada para cobrir dívidas de
responsabilidades para com ela, relativas a muitas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da
Irregular execução contratual.

4.6 - A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição
nó CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de
Empenho,.não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJs.

4.7 - A nota fiscal deverá ser preenchida com as descrições dos itens constantes na Ordem de compras,
bem comç quantidade, valor unitário, valor total da nota, ou seja, em conformidade com a proposta de
preços apresentada no proçesso lícitatório.

4.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor devido será
acrescido de encargos moretórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a data do
efetivo pagamento, o valor origina! deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio
por cento) de juros de mora por mês ou fração.
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. CÂMARA MUNICIPAL DE WANDEHLEY
ESTADO DA BAHU

PODER LEGISLATIVO
BRASll.

CLÁUSUU QWNTA - DO PRAZO

5.1 . O prazo inicial do contrato será de 04/05/2022 até 31/12/2022, podendo ser prorrogado, bem como
interesse das partes, mediante a assinatura de temio adltlvodeste Instrumento.

CLÁUSULA SÊXTA - DOS RECURSOS ORCÂfi/IBNTÃRíOS
6,1 -As despesas decoirenles destacontratação correrâo a cargo das s^uintes dotações:

Unidade Orçamentária
Projeto/Atividade

Elemento de Despesa

01.01,000

2.001

3.3.9.0.39.00

GAMARA MUNICIPAL

GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL
i

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENÂÜÚADES
7.1 - Nos lermos do art. 86 da Lei n,i8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio porcento)
sobre o valor Inadlmplido, a titulo de multa de mora, por dia de atraso Injustificado no cumprimento do

■ objeto pactuado, até o limite de 10% (dez por bento) do valor empenhado.

7.2 - Em caso de inexecuçâo total ou parcial do pactirado, em razão do descumprimento de qualquer das
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n.
8.666/93:

I-advertência;
II - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a dois (02) anos;
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou à penatídade, que sera concedida quando o fomecedor ressarcir a Administração
pelos prejuizos resultantes e á^iiós decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

7.3 - As sanções previstas nos incisos II e iil acima poderão também ser aplicadas à contratada que, em
razão de contratos regidos pela Lei rf 8.666/93, tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, tenha praticado atos ilícitos visando a
frustrar os objetivos da licitação ou demonstre não possuir idoneidade para contratar com a administração,
em virtude dos atos Ilícitos .praticados.

7.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela prefeita municipal aplicando-se o
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e
comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis da data em
que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

7.5 - As multas de qué traía esta cláusula, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela contratada em conta bancária
de banco credenciado peb município no prazo máximo de 05 (cinco) dias da notificação, ou quando for o
caso, cobrado judicialmente.
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bRaSu.

câmàra ríunicipàl de wanderley
ESTADO DA BAHIA

PODER LEGISLATIVO

CLÁUSULA OÍTA VAt DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 - Este contrato poderá -ser rescindido em qualquer época, independente de notificação judiciai ou
extíajudicial, caso ocorra qualquer das hipóteses do art. 78 da Lei rf 8.666/93.

CLÃUSUU MONA - DA PÜBUGACÃO

9.1 - Dentro do prazo legal; a CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo deste Contrato na
imprensa oficial do município.. •

I

CLÁUSULA DÉCIMA - 0>| VIGÊNCIA
10.1 - O presente Contrato vigorará no período do ano corrente conforme descrito na cláusula quinta
deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCm PRIMEíRÁ- DOS GESTORES DO CONTRATO
10.1 - Será gestor do presente contrato .o Sr. DERíVALDO JOSE DA SILVA, presidente da Câmara

Municipal, ou quem vier a substituí-lo. nos termos do art. 6® do- Decreto Federal n® 2.271 de 07 de julho
de 1997, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização

de sua execução, procedendo o registro das ocorrênclaB e adotando as providências necessárias ao seu

fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados e objetivos previstos no contrato.
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CLAUSULA Décm SEGUNDA-DOFORO

11.1 - Fica eieilo o Fora da Comarca de Gotegipe, Estado da Bahia, para dirimir questões oriundas deste
Contrato.

E por estarem ds acordo,- lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais
foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

CAKIARA MUNICIPAL DE WANDERLEY
CNPJ N". 33.079.370/0001.86
DERíVALDO JdSÉ DA SILVA
PRESIDENTE DA CÃMAE^

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1®.

Nome:

CPF N®

Wanderley - BA, 04 de maio de 2022.

AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR

CNPJ N'. 38.636.76310001-04
CONTRATADA

Rm8
mm

2®. ■

Nome:

CPFN®:
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ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio conslitudo6a].e a Lei N« 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis
trativos de Prefeitui-as; Câmaras Municipais e Ouírbs Órgãos .Oficiais,, que zelando pela transparência das contas
públicas municipais, coloca à disposição da pppulação documentos diversos para a devida prestação de contas.

Á iJiiliISc-.irA
O l'(n)i;i FLx-

j4i»!.l:iliiiÇãt»'Pcdcrjl t]iiccítaliirlL-cc i.juc'

inüíiicipiit

CÂMARA MUNICIPAL BE WANDERLEY
ESTABO DA BAHIA

PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE INEXIBILÍDADE BE LICITAÇÃO N\ 001/2022

CONTRATANTE: CÂMARA DO MUNICÍPIO DE WANDERLEY. CNPJ N°. 63.O7d.370/0001-
86; CONTRATADA: AGNALDO DE ÓLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR, cnpj sob
n". 38.636.763/001-04: OBJETO; CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE
CONSULTORIA E ASSESSOXUA NA ÁREA LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMEMISTRATIVQS, .. DESTINADOS A CONTINUIDADE DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, A FIM DE ACOMPANHAR E
ORIENTAR OS MEMBROS DA COMISSAO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE WANDERLEY-BA. valor GLOBAL: RS 36.000,00 (trinta e seis mil
reais); DOTAÇÃO ORÇAMBNTÃRIA; unidade: 01.01.000 — Câmara Municipal: projeto/atividade:
2.Ü01 — Gerenciamento das Açdes da Câmara Municipal; 3.3.9.0.39.00.00 ̂  Outros Serviços de
Terceiros - Pessoâ jurídica RATIFICAÇÃO: 27/04/2022 DATA DE ASS.: 27/04/2022. FORO:
Comarca de Cotegipe — Bahia. Derivaldo José da Silva — Presidente da Câmara.
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CNPJ; 63.079.370/0001-SâSndei-oço PosíaL-Av. Claudino Barreto Hios, s/n. Centro. Wandertey-BA
Efif£Aíl-:camaramunialpalde\vanderiey@outlook.eom
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

FONTE DE

PREÇOS 03 -
CONTRATAÇÕES

SIMELARES

Praça AíunicipaL fi~ - Cmivo - BuianópüHs-Ua - Fone Fax: (77) 36I7-23 fS.
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l.I. Constitui objeto do contrato, a contratação de empresa para Prestação de Serviços de
Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e orientar os Membros da CPL, Pregoeiro, Equipe
de Apoio, Orientação na Elaboração de Termos de Referências, na elaboração de Edital de
Licitação e Minutas de Contratos e condução de Processos Licitatórios, bem como contratações
Diretas, desta Câmara Municipal de Angical, estado da Bahia, conforme abaixo:

a) Orientação na Elaboração de Termo de Referência;

b) Orientação na Elaboração de Edital de Licitação e Minutas de Contratos
administrativos:

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL I
ESTADO DA BAHIA I

CNPJ; 16.446.882/0001-53 |
?

CONTRATO ADMINISTRATIVO í
N° 001/2023 I

O
c

s

Contrato de Prestação de serviços, que entre si celebram, a Câmara Municipal de o
Angical, e a empresa AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME, na |
forma e pelo prazo que especifica por força e observância ao que consta no Processo I-
Administrativo n° 001/2023, Dispensa de Licitação n° 001/2023, que deu origem ao °
presente contrato. |

3

Ô

A CÂMARA. MUNICIPAL DE ANGICAL - BA, pessoa jurídica de direito público, 1
inscrita junto ao CNPJ/MF n° 1.6.446.882/0001-53, situada na Rua Guilherme Rabello, f
n° 25, Centro, neste município, aqui representado por seu Presidente Municipal, Sr. |
Esio José Ribeiro de Oliveira Júnior, portador do CPF sob o N° 019.700.365-67, e da |
Carteira de Identidade RG n°. 933510977 SSP/BA, residente e domiciliado no
Município de Angical - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e do outro S
lado à empresa AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME, inscrita no |
CNPJ n° 38.636.763/0001-04, situada na Rua Otávio Mangabeira, n° 113 - Novo S
Horizonte - Barreiras - Bahia, aqui representado pelo o seu Representante Legal, o Sr. |
Agnaldo de Oliveira Ferreira Júnior, portador do CPF n° 068.697.845-58, RG n®
15385092-98, SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Otávio Mangabeira, N° 113 -
Novo Horizonte - Barreiras - Bahia, de agora em diante denominada CONTRATADA,
ajustam entre si e na conformidade do que estabelece a Lei Federal n° 8.666/93, e
demais legislação pertinente, este contrato o qual se regerá pelas cláusulas e condições
adiante descriminadas.

C  As panes acima identificadas têm, entre si. justas e acertadas o presente Contrato
Administrativo, considerando os expedientes constantes do Processo Administrativo n".
OOJ/2023 e Dispensa de Licitação n'^ 001/2023. no qual se justifica a Dispensa de procedimento
licitatório. comfidcro no Artigo 24. Inciso II datei Federal n'^. 8.666, de 21 de junho de 1993,
que se regerá pelos cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

Rua Guilherme Rabelo, tf 25 - Centro - Angical - Bahia.
CEP: 47.960-000Fone/Fax: (77) 3622-2236/2369.
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CÂMARA MUNÍCIPAL DE ANGICAL
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 16.446.882/0001-53

c) Orientação, Acompanhamento, verificação e análises de documentos das empresas
licitantes, no ato do certame licitatório;

d) Orientação na Elaboração de Ata de realização do Certame;

e) Orientação na Formalização do Contrato Administrativo.

f) Orientação na Formalização de Processos de Dispensas de Licitação.

g) Orientação na Formalização de Processos de Inexigíbilidade de Licitação.

h) Orientação na Formalização de Licitações por Pregão em sua Forma Eletrônica.

i) Orientação na Publicação de Avisos de Licitações, Extratos de Contratos, e Publicações
de Dispensas e Inexigibilidades conforme o Artigo 26, Lei Federal N° 8.666/1993.

j) Orientação na Instrução de Processos de Contratações Diretas sejam Dispensas e
Inexigibilidade fundamentadas nas Leis 8.666/1993 e Lei 14.133/2021

k) Orientação na Fase Interna De todos os Processos Licitatóríos

1) Orientação de Processos fundamentados na Lei Federal N° 14.133/2021;

m) Orientação na Implementação da NLLC na Câmara Municipal de Angical:

2.1. Os intervenienies deste instrumento contratual se submetem a Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores;

2.2. São Obrigações das partes:

Da Contratante'.

a) Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários para a prestação dos serviços
contratados;

b) Fornecer à CONTRATADA local apropriado e materiais logísticos e humano
compatíveis com as necessidades pertinentes à execução dos serviços;

c) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a Cláusula Terceira;

d) Responsabilizar-se por todas as despesas com alimentação do servidor da
CONTRATADA, quando em serviço no município da CONTRATANTE, para o
cumprimento do presente contrato.

Da Contratada:

a) Cuidar e zelar do local de trabalho e de todo material fornecido pela CONTRATANTE
para a coordenação, supenãsao e execução dos serviços contratados;

b) Entregar os serviços dentro dos prazos exigidos;

c) Reconhecer os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no Art. 79,1, õa Lei Federal n° 8.666/93.

Rua Guilherme Rabelo, 25 ~ Centro - Angical - Bahia.
CEP: 47.960-000Fone/Fax: (77) 3622-2236 72369.
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CÂIVSARÂ l^UNICIPÂL DE ANGICAL
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 16.446.882/0001-53

3.1. Pagará o Contratante a Contratada o valor total de RS: 9.000,00 (Nove mil reais), sendo
em 02 (duas) parcelas mensais iguais de RS 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), pelo
período de Janeiro e Fevereiro de 2023, conforme tabela abaixo:

Item Discriminação dos Serviços Quant/Meses Valor Mensal Valor Total

01

Prestação de Serviços de Apoio
Administrativo, a fim de
acompanhar e orientar os Membros
da CPL, Pregoeiro, Equipe de
Apoio, Orientação na Elaboração
de Termos de Referências, na
elaboração de Edital de Licitação e
Minutas de Contratos e condução
de Processos Licítatórios, bem
como contratações Diretas, desta
Câmara Municipal de Angical,
estado da Bahia.

02 4.500,00 9.000,00

Valor Total: 9.000,00

3.2. No valor ajustado estão inclusos todos os tributos e outros de qualquer natureza
necessários à execução deste contrato.

4.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA pelos serviços prestados
até o 5° (quinto) dia útil do Mês subsequente aos serviços prestados, por meio de depósito em
conta corrente, mediante Ordem Bancária:

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: 748 - BANCO SICREDI / AGENCIA: 0911 C/C: 97904-9 -
Agnaldo de Oliveira Ferreira Júnior - Me.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA apresentará a respectiva Nota Fiscal, devidamente
discriminada e em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL - BAHIA, CNPJ n"
16.446.882/0001-53, e acompanhada das respectivas comprovações de regularidade junto à
Seguridade Social - Certidão Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- CRF e às Fazendas Federal, Estadual, Municipal de seu domicílio ou Sede e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Segundo - Caso a contratada não apresente medição detalhada será considerado o
percentual de 70% de mão de obra e 30% de insumos.

Parágrafo Segundo - A liberação" para pagamento da fatura ou nota fiscal ficará condicionada
ao atesto do gestor do Contrato, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei n. ° 8.666, de
21/06/1993.

0S355
>

a
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Rua Guilherme Rabelo, íf 25 - Centro - Angical ~ Bahia.
CEP: 47.060^000Fone^Fax: (77) 3622-2236/2369.
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CÂSySÂRA l¥iUMiCIPÂL DE ÂNGICAL
ESTADO DA BAHIA

CNPJ; 16.446.882/0001-53

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária do e.xercicio financeiro de 2023:

ORGÀO: 01.01.01 FONTE CÂMARA MUNICIPAL
PROJ/ATIV: 2.001 1.500.0000 Gestão das ações do Poder Legislativo
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA.

6.1. Os Serviços serão prestados da seguinte forma:

a) Visitas técnicas necessárias à execução dos serviços, na sede da Câmara Municipal,
quando devidamente solicitadas;

b) Orientações escritas mediante solicitação da CONTRATANTE;

c) Elaboração de relatórios técnicos quando exigidos e Orientação de todos os serviços
elencados na cíausula 1° deste Contrato Administrativo.

7.1. A execução do presente oontrato será fiscalizada pela Senhora Maria das Neves
Almeida, designada pela Portaria N° 003/2023.

PARAGRAFO ÚNICO: A servidora referida anotará em registro todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
íàltas ou defeitos observados.

8.1. O preço inicialmente contratado poderá ser repactuado mediante prévia negociação
entre as partes, observados os preços praticados no mercado, bem como a periodicidade mínima
de 1 (um) ano contada da data de apresentação da proposta, tendo como limite máximo a
variação do índice IPCA, ou em conformidade com outros dispositivos legais que venham a ser
editados pelo Poder Público.

Parágrafo Único - Para a repactuaçào acima mencionada, a CONTRATADA deverá apresentar
planilhas que evidenciem analiticamente a variação dos custos, devidamente comprovada e
justificada.

9.1. O presente Contrato terá vigência de 02 (dois) meses, sendo a partir de 04/01/2023 até
28/02/2023, podendo ser prorrogado por iguais períodos nos termos do Art. 57, no seu Inciso II
da Lei 8.666/93.

Rua Guilherme Rabelo, }f 25 - Centro - Angical - Bahia.
CEP: 47.960^000 Fone/Fax: (77) 3622-2236/2369.
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CÂryiARA ̂ UMÍCIPAL DE ANGICAL
ESTADO DA BAHIA

CNPJ; 16.446.882/0001-53

isia

>

10.1. Com fiilcro nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a Administração poderá garantida a â
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, no que couber, sem prejuízo è
das responsabilidades civil e criminal: °

a) Advertência: e
'  a

b) Multa, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da i;
comunicação oficial, nas seguintes hipóteses: «

O

b.l 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado c por g
descumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo, até o máximo de 10% (dez |
por cento) sobre o valor do contrato, |

b.2 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecuçào total s
ou 5% (cinco por cento) no caso de inexecução parcial do objeto contratado. g

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, g
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida S
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. P

II • • ^Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput poderão ser S
aplicadas cumulativamente ou não à penalidade da alínea "b ^

O"
90

Parágrafo Segundo - Outras Sanções - De acordo com o artigo 88 da Lei n'' 8.666, de |
21/06/1993, serão aplicadas as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei n" «
8.666, de 21/06/1993, à CONTRATADA ou aos profissionais que, em razão dos Contratos
regidos por esta Lei:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilicitos visando frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

Parágrafo Terceiro - Desconto Do Valor Da Multa - Se o valor da multa não for pago por
meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM será automaticamente descontado dos
créditos que a CONTRATADA vier a fazer jus perante a Administração, acrescido de juros
moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Parágrafo Quarto - Recursos - Da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "í? "b" e
"c" do caput, poderá ser interposto recursos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
intimação do ato ou da lavratura da ata.

Parágrafo Quinto - Pedido de Reconsideração - No caso da penalidade prevista na alínea
"d" do caput caberá pedido de reconsideração o Exmo. Senhor Presidente da Câmara, no prazo
de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato, podendo a reabilitação ser requerida após 02
(dois) anos de sua aplicação.

Rua Guilherme Rabelo, n^25 - Centro -Angical - Bahia,
CEP: 47.960-000 Fone/Fax: (77) 3622-2236''2369.
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CÂMARA MUMICiPÂL DE ANGICAL
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 16.446.882/0001-53

>

11.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante
notificação por meio de ofício, entregue diretamente ou por via postal com prova de
recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula das Penalidades.

Parágrafo Primeiro - Rescisão Unilateral por parte do CONTRATANTE - Ficará o
presente Contrato rescindido mediante formalização, assegurada a ampla defesa e o
contraditório, nos seguintes casos:

a comprovar a

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;

b) Lentidão do seu cumprimento, lerando o CONTRATANTE
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

c) Atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na execução dos serviços
contratados;

d) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - Rescisão Bilateral - Ficará o presente Contrato rescindido por acordo
entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, nos casos dos incisos
XUI a XVI do artigo 78 da Lei n° 8.Ó66, de 21/06/1993.

Parágrafo Terceiro - De conformidade com o § 2® do artigo 79 da Lei n*" 8.666, de
21/06/1993, quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma
lei, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;

Õ3

VLTFRAC VO ^
12.1. Este Contrato poderá ser alterado por meio de Termos Aditi,^^,
quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65 da Lei n® 8.666, de 21/06/1993.

.V. x,,,>...wncia de

13.1. Incumbirá ao CONTRATANTE à sua conta e no prazo estipulado no artigo 61,
parágrafo único, da Lei n® 8.666. de 21/06/1993, a publicação do Extrato deste Contrato e dos
seus Termos Aditivos em Imprensa Oficial.

As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não
possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas.

Rua Guilherme Rabelo, n° 25 - Centro - Angical - Bahia.
CEP: 47.960-000Fone/Fax: (77) 3622-2236 / 2369.
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CÂIV1ÂRA ÍI/IUNICIPAL DE ANGICAL
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 16.446.882/0001-53

E. por assim csiarem justas c contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor c forma, para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Angical - Bahia, 04 de janeiro de 2023.

tCIPALl^E ANGICAL /

t  *

Esto José Ribeiro de Oliveira Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Angical

Contratante

AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME

Agnaldo de Oliveira Ferreira Júnior

Sócio Administrador

Contratada

s

TESTEMUNHAS:

iáè^ A>

r-

Nomc:

CPF.0%
Nome:

CPF:

Rua Guilherme Rabelo, n°25 - Centro Angical Bahia.
C 1-:P: 47.960-000 Fone Fax: <77) 3622-2236 2369.
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Quarta-feira

22 de Fevereiro de 2023

Ano: 01

Edição: 008

DIÁRIO
OFICIAL

33

tl
Contrato

N° 001/2023

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGXCAL/BA

CONTRATO N»! 001/2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL - BAHIA
CONTRATADA: AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME
CNPJ: 38.636.763/0001-04

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Administrativo 001/2023, Dispensa de Licitação N°
001/2023. Inciso II do art. 24, da Lei n° 8.665/93, em conformidade C/C Decreto 9.412/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Administrativo, a fim
de acompanhar e orientar os Membros da CPL, Pregoeiro, Equipe de Apoio, Orientação na
Elaboração de Termos de Referências, na elaboração de Edital de Licitação e Minutas de
Contratos e condução de Processos LIcItatórios, bem como contratações Diretas, a serem
realizadas pela Câmara Municipal de Anglcal, estado da Bahia, conforme demais especificações
constantes no Termo de Referência.
VALOR MENSAL: R$: 4,500,00 (Quatro mil e quinhentos rèals).
VALOR TOTAL: R$: 9.000,00 (Nove mil reais).
DATA: Ratificada pelo Presidente do Legislativo no dia 04/01/2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 04/01/2023 até 28/02/2023.
Angicai - Bahia, 07 de fevereiro de 2023.
ésio José Ribeiro de Oliveira Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Anglcal

N*' 002/2023

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGZCAL/BA

CONTRATO N®: 002/2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL - BAHIA
CONTRATADA: INSTITUTO OFICIAL DE PUBÜCIDADE LEGAL - lOP
CNPJ: 20.024.219/0001-38
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Processo Administrativo No 002/2023, Dispensa de licitação N®
002/2023. Inciso 11 do art. 24, da Lei n® 8.666/93, em conformidade C/C Decreto 9.412/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços em Publicações Oficiais no
Diário Oficiai Eletrônico desta Casa Legislativa, incluindo Licenciamento de uso de software,
acrescido de módulos integrados de Transparência, visando atender as demandas da Câmara
Municipal de Anglcal, estado da Bahia.
VALOR MENSAL: R$: 300,00 (Trezentos reais).
VALOR TOTAL: R$: 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais).
DATA: Ratificada pelo Presidente do Legislativo no dia 04/01/2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 04/01/2023 até 31/12/2023.
Angicai - Bahia, 07 de fevereiro de 2023.
Eslo José Ribeiro de Oliveira Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Angicai

o

n

98

Página 04

https://cmangical.ba.gov.br/ 22 de Fevereiro de 2023
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Câm. de Anglcal

R. Guilherme Rabêlo. N" 25 - Centro

TeJ; 77 3600-Ô900

CNPJ: 16.446.882/0001-53
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLÍS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 10 de fevereiro de 2023.

PREÇO WIÉDIO ESTIMADO DA LICITAÇÃO

Após pesquisa de preços no mercado, conforme consta nos autos o valor médio
estimado da licitação é o constante abaixo.

Item Discriminação dos Serviços Quant./Meses Valor

Estimado

Mensal

Valor Total

01

Contratação de empresa para
Prestação de Serviços de
Apoio Administrativo, a fim de
acompanhar e orientar os
Membros da GPL, Pregoeiro,
Equipe de Apoio, Orientação
na Elaboração de Termos de
Referências, na elaboração de
Edital de Licitação e Minutas
de Contratos e condução de
Processos Licitatórios, bem
como contratações Diretas, a
serem realizadas pela Câmara
Municipal de Baianópolis,
estado da Bahia.

10 4.733,33 47.333,30

Valor Estimado Total: R$: 47.333.30

O VALOR TOTAL ESTIMADO: O valor total estimado para o objeto. Período

até 31/12/2023. está orçado no valor total de R$ 47.333,30 (Quarenta e sete

mil trezentos e trinta e três reais e trinta centavos), conforme média

calculada mediante pesquisa de preço realizada.

Atenciosamente,

-c::
Humbeiro^ílvério Ferreira

1 ° Secretário

Praça Municipal, n- 41 ~ Centro - Baumàpoíis-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345,
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 10 de fevereiro de 2023.

Ao

Setor de Contabilidade;

Referente à Disponibilidade Orçamentária necessária para a Contratação de

empresa para Prestação de Serviços de Apoio Administrativo, a fim de

acompanhar e orientar os Membros da CPL, Pregoeiro, Equipe de Apoio,
Orientação na Elaboração de Termos de Referências, na elaboração de

Edital de Licitação e Minutas de Contratos e condução de Processos

Licitatórios, bem como contratações Diretas, a serem realizadas pela
Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

Em atenção ao exposto no ofício, no qual solicita a demanda, onde

consta o documento de formalização de demanda. Termo de Referência e

pesquisa de preços no mercado, para abertura de processo licitatório

objetivando a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de
Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e orientar os Membros da

CPL, Pregoeiro, Equipe de Apoio, Orientação na Elaboração de Termos de

Referências, na elaboração de Edital de Licitação e Minutas de Contratos

e condução de Processos Licitatórios, bem como contratações Diretas, a

serem realizadas pela Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

Solicito que seja informada a existência de disponibilidade orçamentária para a
referida contratação. O custo máximo estimado para a contratação do objeto é
de R$: 47.333,30 (Quarenta e sete mil trezentos e trinta e três reais e trinta

centavos) para urn período de 10 (dez) meses, mediante estimativa de preços
realizada no mercado.

Atenciosamente,

ronirt Hno .QanfAe ̂Gilvane Febrônio dos Santas
residente da Câmara Municipal

Biênio 2023-2024

Pvaqa Municipal, 7/ - Centro - Baiatiópolú;~Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CAMARÂ MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 13 de fevereiro de 2023.

Exmo. Senhor,
Gilvane Febrônío dos Santos
DD. Presidente da Câmara Municipal;

Senhor Presidente.

Em atenção à solicitação efetuada por V. Exa. Referente à realização de
Processo licitatório objetivando a Contratação de empresa para Prestação de
Serviços de Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e orientar os Membros da
CPL, Pregoeiro, Equipe de Apoio, Orientação na Elaboração de Termos de
Referências, na elaboração de Edital de Licitação e Minutas de Contratos e
condução de Processos Licitatórios, bem como contratações Diretas, a serem
realizadas pela Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia. Diante disso
informamos a existência de saldo orçamentário para assegurar as despesas decorrentes
na seguinte dotação para o exercício financeiro de 2023:

ORGAO: 01.01.000 CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
PROJ/ATIV: 2.001 Gestão das ações do Poder Leeislativo
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA
Fonte: 1.500.0000

Para o fim de previsão orçamentária, nos termos do § T do art. 80 do Decreto-Lei
200/67; dos incisos I e II do art. 167 da CRFB/1988; do inciso III do § 2'^ e do § 9"" do
art. 7°, do art. 14 e do art. 39, todos da Lei 8.666/93; dos artigos 16 e 17, da Lei
Complementar n° 101 de 2000; consoante ao que consta da instrução do presente
processo, DECLARO possuir Dotação Orçamentária suficiente para a cobertura da
despesa que se pretende realizar, conforme objeto, valor e rubricas orçamentárias.

Atenciosamente,

Frederico Dilhermano Pinto da Silva
CRC/BA-03 6809/0-6

Contador

Praça Aíiwicipaí, ~ Centro ~ BaíaiiópolL;-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 14 de fevereiro de 2023.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio
Administrativo, a fim de acompanhar e orientar os Membros da CPL,
Pregoeiro, Equipe de Apoio, Orientação na Elaboração de Termos de

Referências, na elaboração de Edital de Licitação e Minutas de Contratos

e condução de Processos Licitatórios, bem como contratações Diretas, a

serem realizadas pela Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

Tendo em vista a solicitação da Unidade requisitante, onde consta o

Documento de Formalização de Demanda, o Termo de Referência, Pesquisa
de preços com Valor estimado total de R$: 47.333,30 (Quarenta e sete mil

trezentos e trinta e três reais e trinta centavos) para um período de 10 (dez)
meses e certidão de Disponibilidade Orçamentária. Sem mais. APROVO todos

os atos até aqui realizados e posteriormente será instaurado o Processo

Administrativo de Licitação para a contratação do objeto descrito acima.

JP

Gilvane^ebrônio ct^\Santos
residente da Câmarai\mjnicipal

Biênio 2023-2024

Praça Municipal, n-4} - Centro - BaianópoUs-Bg - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CAWIARA MUr^iCIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia. 14 de fevereiro de 2023.

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

Tendo em vista o parecer e a Certidão do Setor de contabilidade, confirmado a

existência de dotação orçamentária e a certidão de recursos financeiros pela

assessoria contábil. DETERMINO;

O Pregoeiro e Equipe de Apoio, designado pelo Decreto n° 005/2023 para com

as cautelas e observância da Lei. dar inicio ao Processo Administrativo de N°

013/2023, Pregão Presencial N' 002/2023 para a Contratação de empresa

para Prestação de Serviços de Apoio Administrativo, a fim de

acompanhar e orientar os Membros da CPL, Pregoeiro, Equipe de Apoio,

Orientação na Elaboração de Termos de Referências, na elaboração de

Edital de Licitação e Minutas de Contratos e condução de Processos

Licitatórios, bem como contratações Diretas, a serem realizadas pela

Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia, com o custo máximo

estimado no valor total de R$: 90.944,00 (Noventa mil reais novecentos e

quarenta e quatro reais) para um período até 31/12/2023.

ilvane Febrônio dos Santos

sidente da Câmara Moni^pa!
Biênio 2023-2024

Praça Mumcipa/. ti" -fl - Cemra - - Saianâpolis-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/04/2023 11:43:31

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2e0ad8b7-9e31-4cda-b0a8-ba207fdd272f



•>1

CÂIWARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópoiis - Bahia, 15 de fevereiro de 2023.

Ao Pregoeiro Oficial
Att. WRIEL FRANCISCO RfiAGALHÃES;

Prezado senhor,

DESIGNO O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, DESIGNADO PELO

Decreto n° 005/2023, formada pelo Pregoeiro Oficial, o Senhor Wriel Francisco

Magalhães, e os Membros da Equipe de Apoio a julgar os atos referentes ao

Procedimento licitatóho na Modalidade Pregão Presencial N° 002/2023.

Atenciosamente,

Gilvane Febrônio dos Santos

residente da Câmara Mupicipal
Biênio 2023-2024

Praça Municipal, n-4! - Centro Baiauópolis-Ba - Fom Fax: (77) 3617-2345.
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GAZETA DO OESTE
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ATOS OFICIAIS

CÔ^,Biari-éi,^/Ba,;TeI^ 04''d&jaQeppd&:2Q23

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei N« 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Órgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

analiisera

CÂMARA MUiMlCSPÂL DE BAIANÓPOLSS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

DECRETO NS 005/2023, de 04 de Janeiro de 2023

NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA

PROCEDER COM A REALIZAÇÃO DOS PROCESSOS
LICITATÓRIOS NA MODALIDADE PREGÃO E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
BAIANOPOLIS-BA, no uso de suas atribuições legais, tendo o disposto no artigo 3°,
inciso IV da Lei Federal n° 1O.520/O2. e o artigo 51 da Lei Federal n° 8.666/93;

Considerando a adoção, por este órgão, da modalidade de licitação
denominada Pregão, com base na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase
introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro de suas
Equipes de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n°
10.520/2002;

RESOLVE

Art. 1°- Designar WRIEL FRANCISCO MAGALHÃES, para exercer a função de

Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão

Art. 2 Designar os servidores ARTEMIA DE AMARANTES SILVA SOUZA e
JONATAS DE SOUZA MARTINS para compor a Equipe de Apoio, que prestará a
necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3 As atribuições do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio, dentre outras
estabelecidas na Legislação em vigor, serão:

Praça Aíiinicípaí, n-4S - Centi fy BaianópnlLs-Ba Pone Pax: (77) 361 7-2343.
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CÂMARA MUNIC8PÂL DE BAÍANÓPOL8S
CNPJ: 63.078.828/0001-82

I- O credenciamento dos interessados;

II- O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;

III- O exame da documentação constante nos envelopes e a classificação dos
proponentes;

IV- A condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da melhor

proposta ou do lance de menor preço;

V- a adjunção da proposta de menor preço;

VI- A elaboração da ata;

Vil- A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII- O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e;

IX- O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4°- Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas
atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o
exercício de 2023 e 2024.

Art. 5°- Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em ata,
devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6°- Quando necessário o Pregoeiro poderá requerer funcionários ou informações
de qualquer setor da Câmara Municipal de Baianopolls-BA, para garantir o fiel
desenvolvimento dos procedimentos.4

Art. 7®- Fica assegurado ao Pregoeiro a faculdade de convocar técnicos, para
assessoramento e/ou emissão de pareceres em assuntos específicos.

Art. 8°- Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n° 8.666 de 12 de

junho de 1993.

Praça Mítuicipat n-4! — Centro -- Baíanàpolis-Ba — Fone Fax: (77) 36J 7-2343.
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CÂMARA MÜNICÍP^ DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Art. 9°- Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contraria.

Publique-se, registre-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 04 de Janeiro de 2023.

Ivane Febrônío dos Santos
PREShpENlíE DA CÂMARA MUNICIPAL Qff BAIANÓPOLIS

BEINIO 2023-2024

Praça Municipal, u-4} - Centro - Baianópniis-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 15 de fevereiro de 2023.

Ao Setor de Licitação
Att. Wriel Francisco Magalhães
Pregoeiro.

Prezado Senhor,

Solicito que adote as medidas cabíveis para a ELABORAÇÃO DO

EDITAL, objetivando a Contratação de empresa para Prestação de

Serviços de Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e orientar os

Membros da CPL, Pregoeiro, Equipe de Apoio, Orientação na Elaboração

de Termos de Referências, na elaboração de Edital de Licitação e Minutas

de Contratos e condução de Processos Licitatórios, bem como

contratações Diretas, a serem realizadas pela Câmara Municipal de

Baianópolis, estado da Bahia, e posteriormente encaminhe ao setor jurídico
para apreciação e aprovação, para somente assim da andamento no

Procedimento Licitatório.

Atenciosamente,

^Gilvane Febrônio dos SaTbtos
psidente da Câmara Mijp/cipal

Biênio 2023-2024

Praça Municipai, n~ 41 ~ Cenl? o ~ Baioriópoíís-BG ~ Foiie Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNSCIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

EDITAL E ANEXOS

Praça A-íiinidpal, n-4l - Cemro - BaianápolL^-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Referência: Pregão Presencial n° 002/2023

• Razão Social:

CNPJ n°:

Endereço:

Cidade: Estado:

CEP:

E-Mail: Telefone/Fax:

Pessoa para contato:

Recebemos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Locai , de de 2023.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando à comunicação futura entre este Poder e essa empresa, solicito que Vossa
Senhoria preencha o recibo de retirada do editai e remeta ao Pregoeiro, por meio do e-
maíi camaramunicipaldebaianopolis@hotmail.coni.

A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações

ocorridas no instrumento convocatório, e de quaisquer informações adicionais.

Praça Municipal, ji"4I - Centro - BaianópoUs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/04/2023 11:43:31

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2e0ad8b7-9e31-4cda-b0a8-ba207fdd272f



tiFH

t'.

'áfi

GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

EDITAL PE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023

Contratação de emprèsã para Prestação de Serviços
I r ' \

de Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e

orientar os Membros ; da Equipe de

Apoio, Orientação nã? Elaboração de Termos de

Referências, na elabòrãipão de Edital de Licitação e
Minutas de Contrato#';;é condução de Processos

Licitatórios, bem como contratações Diretas, a serem

realizadas pela Câmãrã-rMünicipal de Baianópolis,

estado da Bahia.

Praça Municipal, n-41 ~~ Centro ~ Baianòpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82
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Praça Municipal, ijr 41 - Centro - Baianôpotis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2023

1. PREÂMBULO:

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS, ESTADO DA BAfflA, por
intermédio do seu Presidente e através do PREGOEIRO OFICIAL e Equipe de Apoio,
designado pelo Decreto N° 005/2023, toma público, para conhecimento dos interessados, que
fará realizar procedimento licitatório, na modalidade "PREGÃO PRESENCIAL", Tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 06/03/2023, às lOh: OOmin, conforme descrito neste
Edital e seus anexos, de conformidade com as Leis Federais Ns 10.520/2002, 8.666/1993 e
legislação vigente.

1.2. Os envelopes contendo a Proposta de preço e os Documentos de habilitação deverão ser
entregues ao pregoeiro às lOh: OOmin do dia 06/03/2023, setor de licitação na sede desta
Câmara Municipal, situada na Praça Municipal, n® 41 - Centro - Baianópolis - Baliia;

2. OBJETOS DA LICITAÇÃO:

2.1. O presente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa para Prestação de
Serviços de Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e orientar os Membros da CPL,
Pregoeiro, Equipe de Apoio, Orientação na Elaboração de Termos de Referências, na
elaboração de Edital de Licitação e Minutas de Contratos e condução de Processos
Licitatórios, bem como contratações Diretas, a serem realizadas pela Câmara Municipal
de Baianópolis, estado da Bahia, conforme especificações contidas no ANEXO I Deste Edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

3.1. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se enquadrem nas
seguintes hipóteses, a seguir elencadas:

3.1.1. Tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Câmara
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Câmara pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior (inciso IV do art. 87 da
lei 8.666/93, de 21 dejunho de 1993);

3.1.2. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou
liquidação;

3.1.3. Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja
controladora, coligada ou subsidiária entre si;

3.1.4. Estrangeiras que não funcionem no País;

3.1.5. Que não detenham a atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão;

3.1.6. Não haverá a necessidade de apresentação de capital mínimo de 10% (dez por
cento) do valor éstimado como condições de participação no certame;

3.2. ̂  A participação na presente licitação fica condicionada ao atendimento a todas as
exigências constantes deste Edital e seus anexos, correndo por conta das empresas interessadas

Praça Municipal, n" 41 - Centro - BaianópoUs-Ba - Fone Fax: (77) B6i 7-2345.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/04/2023 11:43:31

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2e0ad8b7-9e31-4cda-b0a8-ba207fdd272f



GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida
nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos.

4. PA IMPUGNACÃQ DO ATO CONVOCATÓRIO:

4.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes, pedido de esclarecimentos, ou ainda,
impugnação ao ato convocatório do presente Pregão, deverão ser objeto de consulta, por escrito,
ao Pregoeiro da Câmara, protocolizando pedido até 02 (dois) dias úteis anteriores a data de
abertura, Sede da Câmara de Baianópolis, situada na situada na Praça Municipal, n° 41 - Centro
— Baianópolis - Bahia, no horário das 8 horas às 12h00, cabendo o Pregoeiro decidir sobre o
mesmo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

4.2. , Caso seja acolhido à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data
para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas;

4.3. Não serão conhecidos pedidos de esclarecimentos ou impugnações, protocolizados fora
dos respectivos prazos legais.

5. DO CREDENCIAMENTO;

5.1. Na sessão pública será admitido o credenciamento e a intervenção de somente um
representante de cada licitante para formular propostas, o qual deverá se apresentar para
credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documento que o credencie a
participar deste procedimento licitatório.

5.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada FORA DOS
ENVELOPES.

5.3. O Credenciamento será efetuado da seguinte forma:

§1 - Se administrador ou sócio da empresa, deverá apresentar:

a) Documento de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto, e;

b) Cópia do respectivo Estatuto Social ou Contrato Social, em vigor, devidamente
registrado; em se tratando de sociedade empresária, acompanhado de documento de
eleição de seus administradores; no. caso de sociedade simples, inscrição do ato
constitutivo acompanhado de prova de administrador (es) em exercício; se empresário,
inscrição comercial devidamente registrada; em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investídura para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

§1 - Se Representante Legal da empresa, deverá apresentar:
a) Documento de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto, e;

b) Ato constitutivo, estatuto, ou contrato social em vigor com todas as alterações, ou
Contrato Social consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último
caso quaisquer alterações após a consolidação deverá ser apresentada (original ou
fotocópia autentica);

c) Instrumento público de procuração, com firma reconhecida, com poderes para
formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome da licitante, ou;

Praça Municipah «-•//- Centro ~ Baimôpoíis-Ba - Fone Fax: (77) S617-2345.
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CAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

d) Instrumento particular de mandato, a fim de assegurar que o mandato detém poderes
para tanto, conforme Modelo do Anexo IQ.

5.4. O credenciamento será realizado no início dos trabalhos, antes da abertura dos
envelopes contendo as Propostas e Documentação, sendo a mesma condição obrigatória para
a participação das licitantes neste Pregão. Poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou cópia não autenticada, desde que seja
exibido o original, para autenticação pelo Pregoeiro e/ou equipe de apoio, ou por publicações
em Órgãos da Imprensa Oficial, e serão recebidos condicionalmente pelo Pregoeiro que se
julgar necessário, verificará sua autenticidade e veracidade;

5.5. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência de
representante, não importará na desclassificação da sua proposta no presente certame. Contudo,
ela não poderá apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer manifestação em nome da
mesma na sessão do pregão. Será considerada como única oferta a constante na Proposta de
Preços (ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA).' ■

5.6. E vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação de mais de uma
empresa na presente licitação.

6. FORMAS DE APRESENTAÇÃO DÓS ENVELOPES "1" e "2":

6.1. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o(s) representante(s) da(s) licitante(s)
apresentará (ão) declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de
habilitação (ANEXO V) e declaração de conhecimento e enquadramento (ANEXO Vil) e
entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação,
não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes;

6.2. Os envelopes "1" e "2" contendo respectivamente a proposta de preço e documentação
referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo
deste edital, devidamente lacrados, constando da face de todos os seguintes dizeres:

ENVELOPE 1: PROPOSTA DE PREÇOS
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS - BAHIA
PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2023
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ DO LICITANTE

ENVELOPE 2: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BAHIA
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ DO LICITANTE

6.3. Primeiramente serão abertos os envelopes contendo as Propostas Comerciais, sendo
verificadas suas conformidades e posteriores rubricas;

6.4. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos
licitantes, dando-se início aos trabalhos do pregão.

7. DA PROPOSTA DE PREGOS

7.1. A Proposta Comercial deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada e
impressa, redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas
devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante

Praça Aítinicipai, Centro - BaianópoHs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

legal da licitante, na forma do ANEXO ü. Juntamente a Proposta, a empresa deverá
apresentar Declaração conforme ANEXO Vm deste Editai.

7.2. Na Proposta Comercial deverão constar, sob pena de desclassificação:

7.2.1. Razão social da licitante, N° do CNPJ / MF, endereço completo, telefone, fax para
contato e, N® da conta corrente, agência e respectivo Banco;

7.2.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data de sua apresentação;

7.2.3. Uma única cotação, com preços unitários e totais por item, em moeda corrente nacional,
expressos em algarismos e por extenso (somente por extenso o valor total da proposta), sem
previsão inflacionária.

7.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
Edital e seus Anexos;

7.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

7.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento;

7.6. A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria sessão, para a
análise prévia que se fizer necessária;

7.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação a preço unitário, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos
termos originais. .

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio e
os demais licitantes;

8.2. Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas em ordem crescente. Em
seguida, classificará as de menor preço por Item;

8.3. Para julgamento e classificação das propostas, na sessão pública, será adotado o critério
de MENOR PREÇO POR ITEM, observado, os prazos máximos para fornecimento, às
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste
edital, bem como o disposto nos itens 16.7 e 16.8 deste edital;

8.4. Após a abertura dos envelopes contèndo as propostas de preços, o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%' (dez por cento) superior àquela poderão
fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;

8.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;

8.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.4, poderão
os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e
sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos;

Pi-aqa Municipal, i^4I - Ceturo - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 36! 7-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

8.7. O pregoeiro convidará individualmente os Hcitantes classificados, de forma seqüencial,
a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor;

8.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades constantes no item 13 deste Edital;

8.10. Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

8.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeiro
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito;

8.12. Sendo aceitável a proposta de menor PREÇO POR ITEM será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação
das suas condições habilitatórias;

8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-Ihe adjudicado o objeto do certame;

8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame;

8.15. Nas situações previstas nos subitens 8.10, 8,11 e 8.14, o pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

8.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e os Hcitantes presentes,
ressaltando-se que poderá constar à assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse
direito.

9. DA HABILITAÇÃO

A licitante deverá incluir no Envelope 2 - HABILITAÇÃO a seguinte documentação abaixo,
que poderá ser apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do
original para ser autenticada pelo Pregoeiro oü sua equipe de apoio até a data de abertura do
certame. Os envelopes deverão estar lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão
social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão "HABILITAÇÃO", podendo
o Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o documento original para verificação:

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA.

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
documento comprobatório do registro como MEI, conforme previsto na Resolução
CGSIM n. 16, de 17 de Dezembro de 2009, e substitui o Requerimento de
Empresário para todos os fins.

Praça Municipal, ti-4!- Centro - Baianôpoíis-Ba ~ Fone Fax: (77) 36í 7-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

c) No caso de sociedade emprésária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de"'1971;

g) No caso de empresa ou socieda.de estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

9.2. REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa

licitante;

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, mediante a
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido
pela Secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicilio ou
sede do proponente;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal, do domicilio ou
sede do proponente;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa.

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Praça Municipal, 41 - Centro ~ Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 36I7-2S45.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas.

As Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempresas (ME) poderá ser
beneficiadas conforme a Lei Complementar n° 123/2006 Art. 42 a 45, sobre a
regularidade fiscal (Mediante a apresentação da última certidão vencida para
uso do privilégio da Lei).

9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fomecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado,.em papel timbrado, comprovando a execução
satisfatória de serviços ao objeto destà Licitação.

b) Declaração Conjunta (modelo - ANEXO IV);

c) Declaração das exigências mínimas relàtivàs a instalações de equipamentos e pessoal
técnicos especializado, considerados essenciais para o cumprimentos do objeto da
licitação, serão atendidas mediante a apresentação explícita e da declaração formal da sua
disponibilidade, sob as penas cabíveis Art.30 §6° da Lei 8.666/93, deverá constar o nome,
cargo e assinatura do Representante Legal, (modelo - ANEXO IX).

9.4. OUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2021),
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

31) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

32) E admissível o balanço intermediário, seidécorrer de lei ou contrato/estatuto social.

33) Os licitantes deverão apresentar, com" base nas informações disponibilizadas no balanço
patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez
Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC=^

Ativo Circulante

Praça Municipal, n" 41 - Centro - Baianôpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Passivo Circulante

c) § 4- - O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá
comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação pertinente.

9.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa' ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.5.1. Em nome da licitante e preferencialmente, com número do CNPJ e com endereço
respectivo:

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou,

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

9.5.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

9.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;

9.7. A não-regularização fiscal e trabalhista ho prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoelro
suspenderá a sessão, informando aos licitantes a nova data e horário para a continuidade da
mesma. • ' ,

9.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:

10.1. Esta Casa Legislativa não contratará empresa acima do valor estimado máximo da
licitação previsto no Termo de Referência;

10.2. Propostas acima do valor estimado não serão desclassificadas, pelo direito dos
licitantes ofertarem lances, conforme permite a Lei Federal 10.520/02;

Pinça Municipal. n~ 41 - Centro ~ Baianôpolis-Ba - Fone Fax: (77) 36í7-2345.
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CÂMARA MUNICIP& DE BAIANÔPOLIS
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10.3. Caso todas as licitantes ofertarem lances acima do valor máximo estimado, o certame
será considerado Fracassado;

10.4. O VALOR TOTAL ESTIMADO: O Valor Global estimado do Processo Licitatório,
será sigiloso, conforme normativo do Decreto Federal N° 10.024/2019, que autoriza tal
atitude. Somente após o encerramento da fase de lances, o Legislativo apresentará o valor
estimado da presente Licitação. O Legislativo não homologará a licitação que esteja acima do
valor estimado obtido por este órgão.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REALINHADA VENCEDORA:

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
até 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da Assinatura da Ata da Sessão;

11.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

11.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada;

11.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93);

11.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo
à proposta de outro licitante.

12. DO PAGAMENTO DAS DESPESAS

12.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota
fiscal/ fatura e documentação relativo ao domínio do contratante, o pagamento será efetuado
através de Transferência Bancária em Conta.

12.2. E concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolização da Nota
Fiscal/Fatura perante a Câmara Municipal de Baianópolis, para conferência e aprovação do
recebimento definitivo do objeto. '

12.3. Após o prazo de conferência e aprovàção do recebimento definitivo do objeto deste
Edital e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, será paga diretamente em
sua conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade
da nota fiscal;

12.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins

Praça Municipal, n- 41 - Centro - Baianôpoíis-Ba ~~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
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de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos;

• 12.4.1. Certidão Negativa de Débitos — CND, referente às contribuições previdenciárias e às
deterceiros;

12.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

12.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio
sede da licitante vencedora;

12.5. Certidões Negativas de Débito Trabalhista—TST;

13. DOS RECURSOS

(Artigo 4" XVIII, XIX, XX e XXI da Lei n" 10.520/02)

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar motivadamente a intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes
assegurada vista imediata dos autos;

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;

13.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;

13.4. O acolhimento de recurso importara a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

13.5. Decidido os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação
ao licitante vencedor;

13.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
Setor de Licitação da Câmara Municipal de Baianópolis;

13.7. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente
protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente
poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo T da
Lei n° 10.520/02 e legislação vigente.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. Decididos os recursos e constatada a
regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório.

15. DO PRAZO. LOCAL E CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO:

15.1. O prazo, local e condições da execução dos serviços estão definidos no Termo de
Referência (Anexo I);

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Praça Municipal. n~4I - Centro - BaianôpoJis-Ba - Fone Fax: (77) 36! 7-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAÍANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

(Artigo T da Lei n" 10.520/02 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei n" 8.666/93)

16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital
sujeita a contratada a multas, consoante o caput t §§ do art. 86 da Lei n° 8.666/93, incidentes
sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:

16.1.1. Quanto ao item 12.6:

a) Atraso até 05 (cinco) dias: multa de 2% (dois por cento);

b) A partir do 6° (sexto) até o limite do 10® (décimo) dia: multa de 4% (quatro por
cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11°
(décimo primeiro) dia de atraso.

16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV da Lei 8.666/93, pela
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a Câmara Municipal de Baianópolis poderá
garantida prévia e ampla defesa, aplicar à contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o
valor adjudicado;

16.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida a prévia e ampla defesa, se
sujeita às seguintes penalidades:

í' ■

16.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;

16.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar
com a GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, por prazo de até 02 (dois)
anos;

16.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração
pública;

16.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudár na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e
contratar com a Câmara pelo prazo de até cinco anos e, sem prejuízo da ação penal
correspondente na forma da lei;

16.5. A multa, eventualmente imposta á contratada, será automaticamente descontada da
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a
contratada não tenha nenhum valor a receber deste Câmara, ser-lhe-á concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados de sua última intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão
competente para que seja inscrita na Dívida Ativa do Município, podendo, ainda a Câmara
proceder à cobrança judicial da multa;

16.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao órgão;

16.7. Somente será concedida prorrogação do prazo para o fornecimento do objeto, no todo
ou em parte, caso a empresa efetivamente demonstre e comprove, em pedido fundamentado,
fato superveniente imprevisível ou de difícil previsão, impeditivo da entrega no prazo estipulado
na proposta;

17. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE /art: 40.-Xri.

Praça Municipal, u-4I - Centro ~ Baianópoíis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

17.1. Os preços em Real serão considerados irreajustáveis para valores superiores aos
originalmente propostos durante o ano de Contrato;

17.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio
econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei 8.666/93;

17.3. No caso de solicitação do equilíbrio" econômico-financeiro, a contratada deverá
formalizar o pedido à Câmara Municipal de Baianópolis, devidamente acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à
procuradoria jurídica da Câmara para o devido parecer;

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos
recursos específicos consignados no orçamento 2023 da Câmara Municipal de Baianópolis:

ORGÃO: 01.01.01 GAMARA MUNICIPAL

PROJ/ATIV: 2.001 Gestão das ações do Poder Legislativo

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

FONTE: 1.500.0000

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

20. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO:

20.1 Esta licitação poderá ser revogada por interesse da Administração decorrente de fato
superveniente, devidamente comprovado, ou anulada por vício ou ilegalidade, sem que as
licitantes tenham direito a qualquer indenização, à exceção do disposto' no art. 59 da Lei
8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

21. INFORMAÇÃO E ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS:

21.1 As propostas de preços readequadas e qualquer correspondência referente a este Pregão
deverão ser encaminhados ao Pregoeiro no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas depois
de declarada o fim da sessão.

^ DA CONTRATAÇÃO:

22.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será
convocado para assinar o termo de contrato, conforme Minuta Contratual - Anexo X.

22.2. - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para
habilitação para assinar o contrato;

22.3 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou
recuse-se a assiná-lo, será convocado um dos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, sem prejuízo das sanções cabíveis;

22.4 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação do ordenador de
despesa.

Praça Municipal n- 41 - Centro - Baianópolis-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

22.5 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento
equivalente, decorrente desta licitação, será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo
previsto e devidamente fundamentada.

22.6 - A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares no que com
cerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária, seguro de acidentes do trabalho,
e quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de
segurança e medicina do trabalho e quaisquer outros encargos previstos em lei, sendo que o seu
descumprimento poderá motivar a paralisação dos serviços por parte da Contratante ou a
rescisão contratual com aplicação das sanções cabíveis.

2X DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
(Art. 43 § 3" e Artigo 65 §1" da Lei n" 8.666/93)

a. E facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;

b. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por
razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fimdamentado:

i. A anulação do procedimento induz à do contrato e nota de empenho;

ii. Os licitantes não terao direito à indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

c. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta
e a Câmara Municipal de Baianópolis, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

d. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

e. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será designada para o dia, hora e local definido
e novamente publicada na Imprensa Oficial;

f. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
normal na Câmara Municipal de Baianópolis;

g. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas
compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO;

h. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro
contrato;

i. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, da CÂMARA
MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, CNPJ n° 63.078.828/0001-82, Endereço: Praça

Praça Municipal, 41 - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Municipal, n° 41 - Centro - Baianópolis - Bahia, das OShOOmin às 12h00minh e da MhOOminh
às I7h00minh, até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura do PREGÃO;

j. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;

k. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei n° 10.520/2002, e da Lei
n° 8.666/93;

1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos,
cujo teor vincula totalmente os licitantes:

ANEXO I Termo de Referência;
ANEXO II Proposta de Preços;

ANEXO III Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO IV Modelo de declaração Conjunta;
ANEXO V Modelo de declaração dando ciência de que cumprem os requisitos de habilitação;
ANEXO - VI Modelo de atestado de capacidadé técnica;
ANEXO VII Declaração de conhecimento e enquadramento
ANEXO vm Modelo da declaração de elaboração independente de proposta
ANEXO IX Modelo de Minuta de Contrato

Baianópolis - Bahia^ 17 de fevereiro de 2023.

ne Febro 10

I 'resK

los Santos

ente da Câmara Municipa
Biênio 2023-2024

Praça Municipal. n~4J - Centro - Baiarjópoíis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/04/2023 11:43:31

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2e0ad8b7-9e31-4cda-b0a8-ba207fdd272f



GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ANEXO-I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEMANDANTE

1.1. A Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Administrativo, a fim de
acompanhar e orientar os Membros da CPL, Pregoeiro, Equipe de Apoio, Orientação na
Elaboração de Termos de Referências, na elaboração de Edital de Licitação e Minutas de
Contratos e condução de Processos Licitatórios, bem como contratações Diretas, a serem
realizadas pela Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

3. JUSTIFICATIVA:

3.1. Contratação de pessoa jurídica, na forma de empresa cujo objeto é assessoria e consultoria,
para prestar serviços especializados em Licitação e Contratos, tendo em vista a necessidade de
assessoramento e acompanhamento.

2.2. Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa contratada versam sobre Apoio
Administrativo as contratações públicas.

2.3. Considerando a complexidade dos serviços de Apoio Administrativo na área de licitações e
considerando que a Câmara de Baianópolis não disponibiliza de mão de obra para atender a
demanda dos serviços necessários para uma boa celeridade nos processos administrativos
referente ao departamento de licitação com amplo conhecimento da legislação vigente sendo
elas 8.666/93, 10.520/02, Decreto n® 10.024/19 é Lei 14.133/2021, e também com um rol de
conhecimento para se adaptar sempre que forem aprovadas novas leis, justifica-se a contratação
de empresa do ramo de Prestação de Serviços de Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e
orientar os Membros da CPL, Pregoeiro, Equipe de Apoio e Secretários, na Elaboração de
Termos de Referências, na elaboração de Edital de Licitação e Minutas de Contratos e condução
de Processos Licitatórios, conforme detalhado no termo de referência.

2.4. Considerando ainda a necessidade das contratações para 2023, para que não haja prejuízo
na contratação de serviços básicos;

2.5. Considerando a necessidade de qualidade nos procedimentos licitatórios, e a necessidade da
realização de processos nas modalidades em que a lei determina.

4. DAS DIRETRIZES:

4.1. A contratação recairá sobre empresa jurídica, dado ao volume de serviços que deverá ser
atendido.

4.2 Detalhamento Geral - A empresa contratada obriga-se a prestar serviços de Assessoria e
Consultoria à esta Casa Legislativa, nos seguintes moldes:

•  Orientação na Elaboração de Termo de Referência;

•  Orientação na Elaboração de Edital de Licitação e Minutas de Contratos
administrativos;

Praça Mumcipal, 41- Centro - BaianópoUs-Ba ~ Fone Fax: (77) 36J 7-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

•  Orientação, Acompanhamento, verificação e análises de documentos das empresas
licitantes, no ato do certame licitatório;

•  Orientação na Elaboração de Ata de realização do Certame;

•  Orientação na Formalização do Contrato Administrativo.

•  Orientação na Instrução de Processos de Contratações Diretas sejam Dispensas e
Inexigibilidade fundamentadas nas Leis 8.666/1993 e Lei 14.133/2021

•  Orientação na Fase Interna De todos os Processos Licitatórios

•  Orientação de Processos fundamentados na Lei Federal N° 14.133/2021;

•  Prestar os serviços, nas qualidades determinadas pelo contrato.
•  Responsabilizar-se Civil e Criminalmente, por danos causados a funcionários desta casa
ou a terceiros, decorrente da prestação de serviços.
•  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais e previdenciários de seus
empregados, despesas fiscais, tributarias, fretes e quaisquer outros necessários ao cumprimento
deste contrato.

•  Substituir o serviço, por não estar de acordo com o especificado.
•  Fica a CONTRATADA obrigada a réssarcir as reclamantes, quando constatada a má
qualidade dos serviços prestados.
•  Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até vinte e cinco
por cento (25%) do valor inicial, atualizado, do contrato;
Realizar 02 (duas) visitas semanal in loco, no horário de 08:00 ás 12:00, mediante agenda
estabelecida entre as partes e através da disponibilização de assessoramento remoto, com a
utilização dos meios de comunicação disponíveis (e-mail, telefone) nos dias úteis em horário
comercial;

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

5.1. A contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial, que será necessária para
esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá
ser discutida a possibilidade de modificado nos procedimentos metodológicos e/ou na
elaboração dos serviços contratados, sempre respeitando as legislações específicas da área de
Licitação e Contratos.

6. REQUISITOS:

6.1. A empresa deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Habilitação Jurídica;
b) Regularidade Fiscal e Trabalhista;
c) Qualificação Técnica;
d) Qualificação Econômica Financeira

6.2. Os documentos exigidos neste procedimento poderão ser' apresentados em original, por
meio de cópias autenticadas por cartório competente ou servidor, ou cópias simples
acompanhadas dos originais para cotejo no ato da apresentação.

7. DAS ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO:

ITEM 01

Praça Municipal, 11-41- Centro - BaianópoUs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOUS
CNPJ: 63.073.828/0001-82

Item Discriminação dos Serviços Quant/Meses Valor

Estimado

Mensal

Valor Total

01

Contratação de empresa para
Prestação de Serviços de Apoio
Administrativo, a fim de
acompanhar e orientar os Membros
da CPL, Pregoeiro, Equipe de
Apoio, Orientação na Elaboração
de Termos de Referências, na

elaboração de Edital de Licitação e
Minutas de Contratos e condução
de Processos Licitatórios, bem

como contratações Diretas, a serem
realizadas pela Câmara Municipal
de Baianópolis, estado da Bahia.

10

Valor Estimado Tòtal:

VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO: O Valor Global estimado do Processo Licitatório, será
sigíloso, conforme normativo do Decreto Federal 10.024/2019, que autoriza tal atitude.
Somente após o encerramento da fase de lances, o Legislativo apresentará o valor estimado da
presente Licitação. O Legislativo não homologará a licitação que esteja acima do valor estimado
obtido por este órgão.

8. ESCOPO GERAL DOS TRABALHOS:

8.1. Os trabalhos relacionados no item 3.1 supõem atuação presencial na sede do Legislativo de
no mínimo 2x por semana e à distância na sede da Empresa.

9. EQUIPE TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO:

9.1. A contratada deverá possuir uma Equipe Técnica, privilegiando a experiência na área de
Licitação e Contratos, com ênfase nas áreas de Administração Pública, capaz de atender o
escopo e o porte dos serviços requeridos, nos prazos a serem estabelecidos.

10. PAGAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS:

10.1. O pagamento pela realização dos serviços será realizado mensalmente e efetuado
mensalmente de acordo com a execução dos serviços e mediante apresentação das notas fiscais
de prestação de serviços.

10.2. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à
emissão de comprovação fiscal.

11. DURAÇÃO DO CONTRATO:

1 l.I. O contrato de prestação de serviços, objeto deste processo, terá o prazo de vigência de 10
(dez) meses, podendo ser prorrogado, nos moldes do artigo 57, II, da Lei Federal 8.666/93.

12. DO REEOUILÍBIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:

12.1. O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das
partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram

Praça Municipal. j^4I - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÔPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei n°. 8.666/1993

13. DAS OBRIGAÇÕES:

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e Termo de Referência;

13.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

13.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

13.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

13.1.5. Pagara à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

13.1.6. Zelar para que durante toda a , vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.1.7. Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo
com as preestabelecidas no contrato;

13.2. A CONTRATADA obriga-se a:
I

13.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

13.2.2. Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado no Termo
de Referência, os serviços efetuados em que,se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério desta casa legislativa;

13.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara Municipal de Baianópolis ou a terceiros;

13.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e'determinações em vigor;

13.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade á Administração;

13.2.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

13.2.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

13.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

\  '

Praça Municipal. n-4I - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 36J7-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

13.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

13.2.11. Não permitir que seus empregados designados para a execução dos serviços ora
contratados desempenhem atividades diversas daquelas acordadas no presente instrumento.

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

14.1. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando por esta Câmara, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará
ciência à esta Casa Legislativa.
14.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em
corresponsabiiidade da CONTRATANTE ou de sèus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n°. 8.666, de 1993.

14.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o fim de
eventual aplicação de sanção.

14.4. O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para
evitar a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés
contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.

14.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigida;

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

f) A satisfação do público usuário.

14.6. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disjjosto nos artigos 77 e 87 da Lei n®. 8.666 de
1993.

14.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.

14.8. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a
prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE.

15. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Praça Miiuicipal. u- 41 - Centro - Baianópolis-Ba ~~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

15.1. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n°. 8.666, de 1993, a
CONTRATADA que:

a) Inexecução total ou parcialmente o contrato;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Comportar-se de modo inidôneo;

d) Cometer fraude fiscal;

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato.

15.2. A CONTRATADA que cometer qualquer'dàs infrações discriminadas nos subitens acima,
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

15.2.2. Multa de: '

a) Moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias;

b) Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial da obrigação assumida.

15.2.3. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal
de Baianópolis - Bahia, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

15.3. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas.

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento
previsto na Lei n®. 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei n°. 9.784 de 1999.

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

15.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Baianópolis nas dotações orçamentárias
relacionadas abaixo.

ORGÃO: 01.01.01 GAMARA MUNICIPAL

PROJ/ATIV: 2.001 Gestão das ações do Poder Legislativo

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

FONTE: 1.500.0000

17. CONCLUSÃO:

■nPraça Municipal, n-4!- Centro - Baianópotis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

17.1. A presente descrição dos serviços tem por finalidade estabelecer condições para melhorar
o desempenho da Gestão da Câmara, para adequação desta instituição municipal às atuais
exigências impostas, notadamente no tocante ao planejamento, a transparência, ao controle e a
responsabilização dos gestores, que exigem assessoria de nível altamente especializado, que
tenha competência para analisar a situação existente e conceber programas de revisão de
processos e rotinas, para se adaptar com a rapidez aos novos requisitos.

16.2. E necessário, por conseguinte, que haja modernização nos sistemas e processos de
trabalho, onde as informações exigidas pela legislação e necessárias ao gerenciamento possam
fluir com rapidez e de forma sistemática, tanto para direcionar o foco da gestão para resultados,
como para atender aos controles interno, externo e social.

Baianópolis - Bahia, 17 de fevereiro de 2023.

Termo de Referência aprovado Por:

side

íe^í^elíí^io'dííS Santos
ite da Câmara Municipal ̂
fiênio 2023-2024

Praça Municipal, n-4I ~ Centro - BaianópoUs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ANEXO II

(papel timbrado da empresa)

MODELO: PROPOSTA DE PREÇOS

Licitação N" 002/2023 - CMB/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tipo: MENOR
PREÇO POR ITEM.

Sessão Pública: ..../.../2023, às ( ) horas.
Local: Setor de Licitação desta Câmara Municipal, situada na Praça Municipal, n® 41 -
Centro - Baianópolis - Bahia.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
Razão Social:

CNPJ:
Endereço:
Bairro: Cidade:
Telefone: Fax:

CEP:

Banco: Conta Bancária:

Nome e n° da Agência:

Apresentamos nossa proposta para
modalidade Pregão Presencial n.°
consignadas, conforme abaixo:

acatando todas as estipulações

ITEM 01-ÚNICO

Item Discriminação dos Serviços Quant./Meses Valor Mensal Valor Total

01

Contratação de empresa para
Prestação de Serviços de Apoio
Administrativo, a fim de
acompanhar e orientar os Membros
da CPL, Pregoeiro, Equipe de
Apoio, Orientação na Elaboração
de Termos de Referências, na
elaboração de Edital de Licitação e
Minutas de Contratos e condução
de Processos Licitatórios, bem
como contratações Diretas, a serem
realizadas pela Câmara Municipal
de Baianópolis, estado da Bahia.

10

Valor Total:

A empresa declara que estão inclusas no vãlor cotado todas as
despesas com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais,
trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento
dos materiais em embalagens adequadas.

Praça Municipal, n- 41 - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÔPOLIS
CNPJ: 63,078.828/0001-82

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada,
propomos os valores acima com a validade da proposta de ( ) dias, e Prazo de
entrega de imediato à solicitação.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Obs.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços
excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor,
ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

Praça Municipal, n-41 - Centro - BaianópoUs-Ba - Fone Fax: (77) 36J 7-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ANEXO - III

MODELO: CARTA DE CREDENCIAMENTO

(Papel Timbrado da empresa)

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS.

Licitação N" 002/2023 - CMB/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tipo:
MENOR PREÇO POR ITEM.

Indicamos o (a) Sr (a) ^ , portador (a) da cédula

de identidade n° , órgão expedidor

, como nosso representante legal na Licitação em referência,

podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar,

prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e

recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente

Credenciamento.

Atenciosamente,

(nome e função na empresa)

Praça Municipal, n" 41 - Centro - Baianôpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ANEXO - IV

MODELO: DECLARAÇÃO CONJUNTA

(Papel timbrado da empresa)

A

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS.

Licitação N" 002/2023 - CMB/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tipo:
MENOR PREÇO POR ITEM.

A  , , inscrita ao CNPJ n'

,  por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

, portador (a) da Carteira de Identidade n°

e do CPF n° , DECLARA, sob as penas da lei,

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, e,

para fins do disposto no inciso V do art. 27.da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos, ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz e que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso

III, do art. 9'' da Lei 8.666/93).

Local e data.

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)

Pmça Municipal, n" 41 - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ANEXO-V

(Papel timbrado da empresa)

Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação

%

A

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS.

Licitação N° 002/2023 - CMB/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tipo;
MENOR PREÇO POR ITEM.

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei

Federal n. 8.666/93 e Lei Federal N° 10.520/2002 e em atendimento ao previsto no item

5.1 do Edital modalidade Pregão Presencial N° 002/2023 CMB/BA, o pleno

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação exigidas para participação no

presente certame, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas.

Local e data c

Assinatura e carimbo

(representante legal)

Praça Municipal, n-4I - Centro - Baiànópolis-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ANEXO VI

MODELO: ATESTADO DE CAPACIDADE

TÉCNICA
(Timbre / logomarca da empresa emitente - CNPJ)

À

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS.

Licitação N° 002/2023 - CMB/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tipo:
MENOR PREÇO POR ITEM.

A empresa, atesta para os devidos fins

que a Empresa , com sede na

,  Prestou os serviços abaixo relacionados, sendo

cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma,

nenhum registro que a desabone.

Relação dos Serviços:

I

Local e Data

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste
atestado e sua assinatura)

Praça Municipal, n- 41 - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/04/2023 11:43:31

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2e0ad8b7-9e31-4cda-b0a8-ba207fdd272f



CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ANEXO - Vil

MODELO: DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E
ENOUADRAMENTO

(Timbre / logomarca da empresa emitente - CNPJ)

A

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS.

Licitação N" 002/2023 - CMB/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tipo:
MENOR PREÇO POR ITEM.

A EMPRESA, , pessoa jurídica de direito privado, inscrita ao
CNPJ n° , para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a
Lei complementar N. 123/06, alterada pela LC 147/2014, DECLARA, sob as penas da
lei

(  ) Que não possuí a condição de micro empresa, nem a de empresa de pequeno porte.

(  ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na
condição de microempresa e que não está incurso nas vedações a que reporta § 4° do
art. 3° da Lei Complementar N° 123/06, alterada pela LC 147/2014.

(  ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na
condição de pequeno porte e que não está incurso nas vedações a que reporta § 4° do
art. 3° da Lei Complementar N° 123/06, alterada pela LC 147/2014.

(  ) Para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei Complementar N° 123/06, alterada pela LC
147/2014, havendo restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja
regularização procederá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento de declaração do vencendo do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Câmara Municipal, cientes de que a não-regularização da
documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art.
81.

Local e Data

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste
atestado e sua assinatura)

OBS: documento apresentado no ato do credenciamento, como critério para
participação na fase de lances.

Praça Municipaj /;- 41 - Centro ~ Baianópoíis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

ANEXO vni

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO
INDEPENDENTE DE PROPOSTA

À

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS.

Licitação N° 002/2023 - CMB/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tipo:
MENOR PREÇO POR ITEM.

Declaro para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da Lei, em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira
independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato desta Licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato
desta Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial'ou de fato desta Licitação quanto a participar ou
não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Câmara do Município de Baianópolis/BA antes da abertura oficial das
propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-las.

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa

Praga Municipal. ti-4I ~ Centro - Baiahópolis-Ba- Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

ANEXO IX

MODELO - DECLARAÇÃO DE APARELHAMENTO, MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS E PESSOALTÉCNICO ESPECIALIZADO.

À

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS.

Licitação N° 002/2023 - CMB/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tipo:
MENOR PREÇO POR ITEM.

A EMPRESA XXXXXXXXXX, inscrita ao CNPJ n° XXXXXXXXX, por intermédio

de seu representante legal o Sr. XXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n°

XXXXX órgão expedidor XXXX e do CPF n° XXXXXXXXXX DECLARA, para

fins do Pregão Presencial n° 002/2023 que, conforme estabelece o parágrafo 6° do

artigo 30, da Lei Federaln° 8.666/93 e suas alterações, dispõem de Aparelhamento,

Máquinas, Equipamentos e Pessoal Técnico para o fornecimento Combustíveis,

conforme mais especificações contidas no Termo de Referência, caso seja vencedora da

licitação necessários à execução do objeto do presente processo.

POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE

DECLARAÇÃO.

Local e data

Assinatura e carimbo

(representante legal)

Praça Mimicipal, ̂ -41 - Cmtro - Baianópolis-Ba - Fofw Fax: (77) 36/7-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" OXX/2023.

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2023

Contrato Administrativo, que entre si celebram, a Câmara Municipal de Baianópolis, e a
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na forma e pelo prazo que especifica por
força e observância ao que consta no Processo Administrativo n° 013/2023, Pregão
Presencial n° 001/2023, que deu origem ao presente contrato.

A GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BA, pessoa jurídica de direito
público, inscrita junto ao CNPJ/MF 63.078.828/0001-82, situada na Praça Municipal,
n° 41, Centro, neste município, aqui representado por seu Presidente Municipal, Sr.
Gilvane Febrônio dos Santos, portador do CPF sob o N° 639.628.295-04, e da Carteira
de Identidade RG n°. 06.401.665-04 SSP/BÂ; residente e domiciliado no Município de
Baianópolis, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado à empresa
XXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ n° 00.000.000/0000-00, localizada na
xxxxxxxxxxxxxxxxx, n° 000, Centro - xxxxxxxxx - xx, aqui representado pelo o Sr.
AAAAAAAAAAAAAAAA, CPF n° 000.000.000-00 e RG n'' 0000000, SSP/XX, de
agora em diante denominada CONTRATADA, ajustam entre si e na conformidade do
que estabelece a Lei n° 8.666/93, e demais legislação pertinente, este contrato o qual se
regerá pelas cláusulas e condições adiante descriminadas.

CLAUSULA PREDIRÁ DO OBJETO

1.1. • Constitui objeto do contrato, a contratação de empresa para Prestação de Serviços de
Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e orientar os Membros da CPL, Pregoeiro, Equipe
de Apoio, Orientação na Elaboração de Termos de Referências, na elaboração de Edital de
Licitação e Minutas de Contratos e condução de Processos Licitatórios, bem como contratações
Diretas, desta Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia, conforme abaixo:

a) Orientação na Elaboração de Termo de Referência;

b) Orientação na Elaboração de Edital de Licitação e Minutas de Contratos
administrativos;

c) Orientação, Acompanhamento, verificação e análises de documentos das empresas
licitantes, no ato do certame licitatório;

d) Orientação na Elaboração de Ata de realização do Certame;

e) Orientação na Formalização do Contrato Administrativo.

f) Orientação na Formalização de Processos de Dispensas de Licitação.

g) Orientação na Formalização de Processos de Inexigibilidade de Licitação.

h) Orientação na Formalização de Licitações por Pregão em sua Forma Eletrônica.

i) Orientação na Publicação de Avisos de Licitações, Extratos de Contratos, e Publicações
de Dispensas e Inexigibilidades conforme o Artigo 26, Lei Federal N° 8.666/1993.

Praça Aíiinicipal. n-41 ~ Centro ~ Baianópolis-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

j) Orientação na Instrução de Processos de Contratações Diretas seja Dispensas e
Inexigibilidade fundamentadas nas Leis 8.666/1993 e Lei 14.133/2021

k) Orientação na Fase Interna De todos os Processos Licitatórios

I) Orientação de Processos fundamentados na Lei Federal N° 14.133/2021;

m) Orientação na Implementação da NLLC na Câmara Municipal de Baianópolis;

CLAÜSULA SEGADA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1. Os intervenientes deste instrumento contratual se submetem a Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores;

2.2. São Obrigações das partes:

Da Contratante:

a) Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários para a prestação dos serviços
contratados;

b) Fornecer à CONTRATADA locai apropriado e materiais logísticos e humano
compatíveis com as necessidades pertinentes à execução dos serviços;

c) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a Cláusula Terceira;

d) Responsabilizar-se por todas as despesas com alimentação do servidor da
CONTRATADA, quando em serviço no município da CONTRATANTE, para o
cumprimento do presente contrato.

Da Contratada-.

a) Cuidar e zelar do local de trabalho e de todo material fornecido pela CONTRATANTE
para a coordenação, supervisão e execução dos serviços contratados;

b) Entregar os serviços dentro dos prazos exigidos;

c) Reconhecer os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no Art. 79,1, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA TERGEIRA - DO PREÇO I

3.1. Pagará o Contratante a Contratada o valor total de R$: XXXXXXXXX (xxxxxxxxxx),
sendo em 10 (dez) parcelas mensais iguais de R$ xxxxxxxxxx (XXXXXXXXXXXXX), pelo
período de Março a Dezembro de 2023, conforme tabela abaixo:

Item Discriminação dos Serviços QuantJMeses Valor Mensal Valor Total

01

Prestação de Serviços de Apoio
Administrativo, a fim de
acompanhar e orientar os Membros
da CPL, Pregoeiro, Equipe de
Apoio, Orientação na Elaboração
de Termos de Referências, na
elaboração de Edital de Licitação e
Minutas de Contratos e condução
de Processos Licitatórios, bem
como contratações Diretas, desta
Câmara Municipal de Baianópolis,
estado da Bahia.

■  10

Praça Municipal. u~4I ~ Cenlro - Baianópolis-Ba - Foue Fax: (77) 3617-2345.
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V/

GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLiS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Valor Total:

3.2. No valor ajustado estão inclusos todos os tributos e outros de qualquer natureza
necessários à execução deste contrato.

CLAUSULA QUARTA ̂ DO PAGAMENTO

4.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA pelos serviços prestados
até o 20® (vigésimo) dia, por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem Bancária,
devendo o faturamento mensal ocorrer no início do mês subsequente:

DADOS BANCÁRIOS: BANCO:

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA apresentará a respectiva Nota Fiscal, devidamente
discriminada e em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS - BAHIA, CNPJ n°
63.078.828/0001-82, e acompanhada das respectivas comprovações de regularidade junto à
Seguridade Social - Certidão Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- CRF e às Fazendas Federal, Estadual, Municipal de seu domicílio ou Sede e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Segundo - Caso a contratada não apresente medição detalhada será considerado o
percentual de 70% de mão de obra e 30% de insumos.

Parágrafo Segundo - A liberação para pagamento da fatura ou nota fiscal ficará condicionada
ao atesto do gestor do Contrato, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei n. ° 8.666 de
21/06/1993.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária do exercício financeiro de 2023:

ORGÂO: 01.01.000 CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
PROJ/ATIV: 2.001 Gestão das ações do Poder Legislativo
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA
Fonte; 1.500.0000

CLAUSULA SEXTA -DÃ EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Os Serviços serão prestados da seguinte forma:

a) Visitas técnicas necessárias à execução dos serviços, na sede da Câmara Municipal,
quando devidamente solicitadas;

b) Orientações escritas mediante solicitação da CONTRATANTE;

c) Elaboração de relatórios técnicos quando exigidos e Orientação de todos os serviços
elencados na clausula I® deste Contrato Administrativo.

CLAUSULA SÉTIMAS DA FISCALIZAÇÃO

7.1. ^ A execução do presente contrato será fiscalizada pelo Senhor Jonatas de Souza
Marfins, designado pela Portaria N® 007/2023.

PARAGRAFO ÚNICO: A servidora referida anotará em registro todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

Praça MunicipaL n-4l - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 36J 7-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

CLAÜSULA OITAVA - DO REAJUSTE PQ CONTRATO

8.1. O preço inicialmente contratado poderá ser repactuado mediante prévia negociação
entre as partes, observados os preços praticados no mercado, bem como a periodicidade mínima
de 01 (um) ano contada da data de apresentação da proposta, tendo como limite máximo a
variação do índice IPCA, ou em conformidade com outros dispositivos legais que venham a ser
editados pelo Poder Público.

Parágrafo Único - Para a repactuação acima mencionada, a CONTRATADA deverá apresentar
planilhas que evidenciem analiticamente a variação dos custos, devidamente comprovada e
justificada.

CLAÜSULA NONA ̂ DO PRAZO DA VIGÊNCIA

9.1. O presente Contrato terá vigência de 10 (Dez) meses, sendo a partir da Data de
Assinatura até 31/12/2023, podendo ser prorrogado por iguais períodos nos termos do Art. 57,
no seu Inciso II da Lei 8.666/93.

CLAÜSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS

10.1. Com fulcro nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a Administração poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, no que couber, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;

b) Multa, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da
comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:

b.l 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por
descumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato;

b.2 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total
ou 5% (cinco por cento) no caso de inexecução parcial do objeto contratado.

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e 'W" do capu/ poderão ser
aplicadas cumulativamente ou não à penalidade da alínea "b

Parágrafo Segundo - Outras Sanções - De acordo com o artigo 88 da Lei n° 8.666, de
21/06/1993, serão aplicadas as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei n°
8.666, de 21/06/1993, á CONTRATADA ou aos profissionais que, em razão dos Contratos
regidos por esta Lei:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando'frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

Praça MimicipaL n-4l ~ Centro - Baianôpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Parágrafo Terceiro - Desconto Do Valor Da Multa - Se o valor da multa não for pago por
meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM será automaticamente descontado dos
créditos que a CONTRATADA vier a fazer jus perante a Administração, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou ainda, quando for o caso, cobrado Judicialmente.

Parágrafo Quarto - Recursos - Da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a", "b " e
"c" do caput^ poderá ser interposto recursos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
intimação do ato ou da lavratura da ata.

Parágrafo Quinto — Pedido de Reconsideração — No caso da penalidade prevista na alínea
"d" do capuí caberá pedido de reconsideração ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara, no
prazo de IO (dez) dias úteis a contar da intimação do ato, podendo a reabilitação ser requerida
após 02 (dois) anos de sua aplicação.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Il.l. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante
notificação por meio de ofício, entregue diretamente ou por via postal com prova de
recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula das Penalidades.

Parágrafo Primeiro - Rescisão Unilateral por parte do CONTRATANTE - Ficará o
presente Contrato rescindido mediante formalização, assegurada a ampla defesa e o
contraditório, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;

b) Lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

c) Atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na execução dos serviços
contratados;

d) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - Rescisão Bilateral — Ficará o presente Contrato rescindido por acordo
entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, nos casos dos incisos
XIII a XVI do artigo 78 da Lei tf 8.666, de 21/06/1993.

Parágrafo Terceiro - De conformidade com o § 2° do artigo 79 da Lei tf 8.666, de
21/06/1993, quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma
lei, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

12.1. Este Contrato poderá ser alterado por meio de Termos Aditivos, na ocorrência de
quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21/06/1993.

CLAUSULA DÉCIMA íTÉRCEIRA - ÍDA PUBLICIDADE

13.1. Incumbirá ao CONTRATANTE à sua conta e no prazo estipulado no artigo 61,
parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, a publicação do Extrato deste Contrato e dos
seus Termos Aditivos em Imprensa Oficial.

Praça Mimicipah n-41 - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

CLAUSULA DECmüitQüARf A - DO FORO

As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não
possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual^teor e fonna, para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo. , . ,

Baianópolis - Bahia, de Xxx de 2023.

GAMARA MUNICIP^ DE BAIANÓPOLIS
Presidente

Contratante

EMPRESA CONTRATADA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:

Praça Municipal, n~4I - Centro - Baiánópoíis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 17 de fevereiro de 2023

Ao

Se-tor Jurídico

Prezado senhor.

Atendendo à determinação do Excelentíssimo Presidente,

referente à realização de procedimento licitatório para a

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio

Administrativo, a fim de acompanhar e orientar os Membros da

CPL, Pregoeiro, Equipe de Apoio, Orientação na Elaboração de

Termos de Referências, na elaboração de Edital de Licitação e

Minutas de Contratos e condução de Processos Licitatórios,

bem como contratações Diretas, a serem realizadas pela Câmara

Municipal de Baianópolis, estado da Bahia. Solicito que seja

emitido Parecer Jurídico referente ao Edital e seus anexos,

atendendo o Parágrafo Único do art. 38 da Lei 8.666/93.

O custo máximo estimado para a contratação é de R$: 90.944,00

(Noventa mil reais novecentos e quarenta e quatro reais) para

um período até 31/12/2023.

Atenciosamente,

\i^í[lnúSy
Wriel Frai^ysco Magalhães

Pregoeiro Oficial

Decreto N® 005/2023

Praga Municipal /f- 41 - C&uro - Haiatiópolis-Ba - Fone Fax: (77) 36J 7-2345.
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CÂMARA MUNSCIP^ DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PARECER JURÍDICO EM 20/02/2023

PREC5ÃO PRESENCIAL N° 002/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2023

Em atenção á solicitação, no que se
refere à emissão de PARECER JURÍDICO referente à minuta do
edital de licitação e seus anexos, referente ao Pregão
Presencial n° 002/2023, registrado nesta Casa Legislativa sob o
Processo Administrativo n° 013/2023, temos a informar que
procedemos à análise criteriosa das Minutas do Edital, Anexos e
do contrato, que tem por objeto a Contratação de empresa para
Prestação de Serviços de Apoio Administrativo, a fim de
acompanhar e orientar os Membros da CPL, Pregoeiro, Equipe de
Apoio, Orientação na Elaboração de Termos de Referências, na
elaboração de Edital de Licitação e Minutas de Contratos e
condução de Processos Licitatórios, bem como contratações
Diretas, a serem realizadas pela Câmara Municipal de
Baianópolis, estado da Bahia, ao custo total máximo estimado de
R$: 90.944,00 (Noventa mil reais novecentos e quarenta e quatro
reais) para um período até 31/12/2023. Segundo a Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, que veio regulamentar o
art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, estabelecendo
normas gerais sobre licitações e contratos administrativos
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade,
compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios todos os
Editais de Licitação deve ser obrigatoriamente precedida de um
Parecer Jurídico.

Sinalo que o presente parecer não se
restringirá ao exame exclusivo da minuta de edital, mas também
dos atos do procedimento licitatório realizados .até então.
Ocorre que o ato convocatório se caracteriza como uma das peças
do processo, com atos anteriores que funcionam como condições
necessárias á sua elaboração, sendo infrutífero analisá-lo como
se fosse uma peça autônoma, apta a produzir efeitos por si só.

O exame prévio do edital tem índole
jurídico-formal e consiste, via de regra, em verificar nos
autos, no estado em que se encontra o procedimento licitatório,
os seguintes elementos:

a) autuação, protocolo e numeração;

b) justificativa da contratação;

c) especificação do objeto;

d) autorização da autoridade competente;

e) indicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa;

Praça Municipal, n-4I - Ceiuro - Baianôpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUMICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

f) se a modalidade de licitação adotada é compatível com o
valor estimado da contratação;

g) ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio;

h) edital numerado em ordem serial anual;

i) se preâmbulo do edital contém o nome da repartição
interessada e de seu setor;

j) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da
licitação, bem como o regime de execução (p/obras e
serviços);

k) preâmbulo do edital mencionando que a licitação será regida
pela legislação pertinente;

1) preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora para
recebimento dos envelopes de documentação e proposta, bem
como para o inicio de abertura dos envelopes;

m) indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e
clara;

n) indicação do prazo e as condições para a assinatura do
contrato ou retirada dos instrumentos;

o) indicação do prazo para execução do contrato ou entrega do
objeto;

p) indicação das sanções para o caso de inadimplemento;

q) indicação do local onde poderá ser examinado e adquirido o
projeto básico, e se há projeto executivo disponível na data
da publicação do edital e o local onde poderá ser examinado
e adquirido (p/obras e serviços);

r) indicação das condições para participação da licitação;

s) indicação da forma de apresentação das propostas;

t) indicação do critério para julgamento, com disposições
claras e parâmetros objetivos; indicação dos locais,
horários e códigos de acesso para fornecimento de
informações sobre a licitação aos interessados;

V) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços
unitário e global;

w) indicação das condições de pagamento.

No que respeita à minuta contratual,
incumbe ao parecista pesquisar a conformidade dos seguintes
itens;

a) condições para sua execução, expressas em cláusulas que
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das
partes, em conformidade com os termos da licitação e da
proposta a que se vinculam, estabelecidas com clareza e
precisão;

Praça AíimUipal, n- 41 - Ceniro - Baianôpolís-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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V-''V

Câmara munícípal de baianópolis
CNPJ; 63.078.828/0001-82

b) registro das cláusulas necessárias:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-
base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento;

III ~ o regime de execução ou a forma de fornecimento;

IV - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;

V - os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o
caso;

VI - as sanções no caso de inexécução total ou parcial do
objeto;

VII- os casos de rescisão;

VIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

IX - a obrigação da contratante;

X - das alterações contratuais;

XI - medidas acauteladoras;

XII - cláusula que declare competente o foro da sede da
Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o
disposto no § 6o do art. 32 da Lei n. 8.666/93;

Caso não sejam atendidos os requisitos
acima mencionados, o processo segue ao Departamento de
Licitações para corrigir as não conformidades, retornando ao
Jurídico quando as exigências legais forem integralmente
cumpridas. Havendo descumprimento de condições de menor
relevância, o parecer de aprovação será condicional à
correção/preenchimento dos elementos apontados como
insuficientes.

Feitas as considerações iniciais,
passo ao exame de estilo;

Todavia, deve prevalecer a tese de que
é possível a aquisição de bens e serviços mediante pregão, desde
que seus padrões de desempenho e qualidade possam definidos pelo
edital por meio de especificações usuais do mercado.

Consoante á jurisprudência, a Lei
10.520/2002 outorgou à Administração discricionariedade técnica
para definir, em cada caso concreto, o que é serviço comum.

Praça Aíuuicipaí. n- 41 - Cenu o - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 36í 7-2345.
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mi
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS

CNPJ; 63.078.828/0001-82

Como se percebe a leitura do anexo I
(Termo de Referência) do Edital, a Administração, dentro de sua
discricionariedade técnica, descreveu com detalhamento o que
pretende contratar, presumindo-se que tal descrição seja a usual
de mercado, capaz de garantir qualidade.

Feita tal observação e compulsando os
autos, verifico a conformidade do procedimento, edital e minuta
contratual às normas da Lei n. 8.666/93 e, ainda, às regras da
Lei n. 10.520/2002.

Pelo fio do exposto e em atendimento
ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, sou
pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do
contrato.

Este é o parecer, salvo melhor entendimento.

Baianópolis - Bahia, 20 de fevereiro de 2023

GLACIENE DE^SOWZA FERREIRA
OAB/BA n°(/27.365

Assessora Jurídica

Praga Municipal, n"4l~ CetUro - BaianópoiLH-Ba - Fom Fax: (77) 36í 7-2345.
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CÂÍWARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 22 de fevereiro de 2023.

Assunto. Contimta.ç3.o de emprese pere Presteçâo de Serviços de
Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e orientar os
Membros da CPL, Pregoeiro, Equipe de Apoio, Orientação na
Elaboração de Termos de Referências, na elaboração de Edital
de Licitação e Minutas de Contratos e condução de Processos
Licitatórios, bem como contratações Diretas, a serem
realizadas pela Câmara Municipal de Baianópolis, estado da
Bahia.

Senhor Presidente;

Em atendimento à solicitação de Vossa Excelência,

no sentido de realizar um procedimento licitatório

objetivando a Contratação de empresa para Prestação de

Serviços de Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e

os Membros da CPL, Pregoeiro, Equipe de Apoio,

Orientação na Elaboração de Termos de Referências, na

elaboração de Edital de Licitação e Minutas de Contratos e

condução de Processos Licitatórios, bem como contratações

Diretas, a serem realizadas pela Câmara Municipal de

Baianópolis, estado da Bahia.

Nos termos da documentação anexa, encaminhamos o edital

e seus anexos, juntamente com Parecer do Assessor Jurídico

desta Câmara.

Sem mais para o momento, firmo-me.

Atenciosamente,

iiifc aufL
Wriel Franc^ido Magalhães

Pregoeiro Oficial
Decreto N° 005/2023

Praça Municipal, u-4l - Cenirc ~ Baiaíwpolis-Ba - Fom Fax: (77) 3617-2345.
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m
CÂMARA MUNICÍPÂL DE BAIANÓPOLIS

CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 22 de fevereiro de 2023.

Assunto: Publicação do Aviso de Licitação para a Contratação de empresa
para Prestação de Serviços de Apoio Administrativo, a fim de
acompanhar e orientar os Wlembros da CPL, Pregoeiro, Equipe de
Apoio, Orientação na Elaboração de Termos de Referências, na
elaboração de Edital de Licitação e Minutas de Contratos e
condução de Processos Licitatórios, bem como contratações
Diretas, a serem realizadas pela Câmara Municipal de Baianópolis,
estado da Bahia.

Considerando as Informações e pareceres constantes no presente
processo, AUTORIZO A PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO NA

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023, objetivando a selecionar a
melhor proposta para a Contratação de empresa para Prestação de Serviços
de Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e orientar os Membros da

CPL, Pregoeiro, Equipe de Apoio, Orientação na Elaboração de Termos de

Referências, na elaboração de Edital de Licitação e Minutas de Contratos e

condução de Processos Licitatórios, bem como contratações Diretas, a

serem realizadas pela Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

Sem mais, AUTORIZO a publicação do referido Processo Licitatório.

Atenciosamente,

íivane Felarônio doçSàntos
residente da Câmara Míínicipaj

Biênio 2023-2024

Praça Muiüdpal - Centro - BaianópoUs-na Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

AVISO DE

LICITAÇÃO

Praça Municipal. /;- 41 - Ceníro - Baianôpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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22"SFevereiro de 2023 BaianÓpoIis D I O
Ano; 01 ®]|p («jW A
Edição: 003

N° 002/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 002/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, através do Pregoeiro
Oficial, designado peio Decreto N° 005/2023, torna púbiico que realizará no dia 06/03/2023,
às lOh: OOmin, na Câmara de Vereadores, situada na Praça Municipal, 41 - Centro -
Baianópoils - Bahia, Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, objetivando a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de
Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e orientar os Membros da CPL, Pregoeiro, Equipe
de Apoio, Orientação na Elaboração de Termos de Referências, na elaboração de Edital de
Licitação e Minutas de Contratos e condução de Processos Licitatóhos, bem como contratações
Diretas, a serem realizadas pela Câmara Municipal de Baianópoils, estado da Bahia, conforme
demais especificações constantes no Termo de Referência.

O  Editai na integra estará disponível no Site da Câmara
https://DortaldatransDarencia.camaradebaianoDolis.ba.aov.br/licitacoes/.

Baianópoils - Bahia, 22 de fevereiro de 2023. ̂

WRIEL FRANCISCO MAGALHÃES
Pregoeiro Oficial

Decreto No 005/2023

^  Página 03
'  https://camaradebaianopoiis.ba.gov.br/ 22 de Fevereiro de 2023

Documento assinado digitalmenle conforme MP n. 2.200-2/2001 <Je 24/08/2001. que Insütui a infr^strulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP

Câm. de BaianÓpoIis

Praça Municipal, N® 10 - Centro

Tel:77 3617-2116

CNPJ: 63.078.828/0001-82

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/04/2023 11:43:31

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2e0ad8b7-9e31-4cda-b0a8-ba207fdd272f



CÂMARA MUiMiCiPÂL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

FASE EXTERNA DO

PROCESSO

LICITATÓRIO

Praça híimicípaj. n~4l - Centro - BaianópoHs-fía - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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IASSESSORIA1 CONSULTORIA PUfiUC
AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME

CNPJ: 38.636.763/0001-04

ANEXO V
, DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023
DATA DA ABERTURA: 06/03/2023.
HORÁRIO: OOhOOmin

A empresa AGNALDO DE OLIVEIRA. FERREIRA JÚNIOR - ME, CNPJ N"

38.636.763/0001-04, situada na Rua Otávio Mangabeira, N° 113 - Novo
Horizonte - Barreiras - Bahia, CEP N° 47.802.376, para fins de participação na
licitação Pregão Presenciai n" 002/2023 promovida paia Câmara Municipal de
Baianópoiis, DECLARA, sob as penas da lei, que atende todas as exigências
de HABILITAÇÃO contidas no referido Editai, conforme preceitua inciso Vil do
Art. 4° da Lei Federai n° 10.520/2002. '

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Barreiras - BA, 06 de março de 2023.

AGNALDO q£mV0f%!rFERREiRA JÚNIOR - ME
CNPJ N° 38.636.763/0001-04

AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR
Proprietário

CPF N° 068.697.845-58

Rua Otávio Mangabeira. n° 113- Novo Horizonte - Barreiras - Bahia / CEP- 47.802-376-
Fone: (77) 9 9851-1900

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/04/2023 11:43:31

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2e0ad8b7-9e31-4cda-b0a8-ba207fdd272f



FJ ASSESS0RIA fi CONSULTORIA PUBLICA
AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME

CNPJ: 38.636.763/0001-04 -

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N"^ 002/2023
DATA DA ABERTURA: 06/03/2023.
HORÃRIO: OOhOOmm

P6la presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em
qualquer fase de suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (Quatorze)
anos, em observância ao artigo 7°, inciso XXXÍil da Constituição Federal,

combinado com o artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Barreiras - BA, 06 de março de 2023.

A
AGNALDO DEêtiVE RA FERREIRA JÚNIOR - ME

CNPJ N° 38.636.763/0001-04
AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR

Proprietário
CPF N® 068.697.845-58

Rua Otávio Mangabeira, n° 113- Novo Horizonte - Barreiras - Bahia/CEP- 47 802-376'
Fone: (77) 9 9851-1900
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FJ ASSISSOEIA E COWSULT0EIA PUfiUCA
AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME

CNPJ: 38.636.763/0001-04

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N*» 002/2023
DATA DA ABERTURA: 06/03/2023.
HORÁRIO: OShOOmin

Declaro, sob as penas da Lei, que à empresa AGNALDO DE OLIVEIRA

FERREIRA JÚNIOR - ME. CNPJ N®'38.636.763/0001-04, situada na Rua
Otávio Mangabeira, N° 113 - Novo Horizonte - Barreiras - Bahia, CEP N°
47.802.376, se enquadra na condição de microempresa, nos termos da Lei
Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar n°. 155/2016.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Barreiras - BA, 06 de março de 2023.

AGNALDO DE OLIVEIFWf FÉRREIRA JÚNIOR - ME
CNPJ N° 38.636.763/0001-04

AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR
Proprietário

CPF N® 068.697.845-58

Rua Otávio Mangabeira. n°113~ Novo Horizonte - Barreiras - Bahia / CEP- 47 802-376-
Fone: (77)9 9851-1900
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1Í

. .INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO:

í' ■ ' AÒl^A^DO;DE OElVElRk FERREIRA JlUNlOR

AONAL^J^E áliMlR^ ,'ferreira JÚNIOR,: ÍÍ^Walidade BRASILEIRA
nascidq! eg. (Pg/O^/193^ .SotTEIRO. ,-EMPRESAR „» 068.697.845-58'

HABILÍTAÇÂO n''f0.W7I8226S0. órgão expedidoí
f  transito ' b'a, residente e domiciliado(a)^^^'^^^P^ANGASpiRA, HS.NOVO kÓRÍZONTE, BARREIRAS, BA,
P 47^02376^,BRASIL.. 1 _ . ■ .•. ; ■

Resolve cpn^tituir-se como Empresário Individual, medi|nltè:as seguintes cláusulas:
r  . i

oY  D0]VÒMEEMPRESARIAÍ- S
Clnusiila femfeifia - ̂  Èmpçesário Individual adotará como nome empresarial a seguinte g-
firma AGNAEDO Df PUVEIRA FERREIRA JUNIÒI^ ■ , |

*  , . ' ' • -• 1

^  bO CAPITAL I
Cláusula Seguida - p capital é de R$ 50.000,00 (Cinquénta"MiI Reais) totalmente 1
subscrito, e intégralizaâó, neste ato, da seguinte forma: ̂:000,00 (cinqüenta mil reais) h
em moeda corrqhte do país. V S

■  . ' ' ■ í : ■ . f ' I
f. V g

.  1 » • • j * j SJ

dasede i
Clá^uía Terceira - O EmpVèsárío Individual terá sua s^díp no seguinte-endereço: RUA «
OTÁVIO NÍANGÁBEIRAV :n3, NOVO HORTZO^ÍTE, BARREIRAS, BA CE? 1
47.802;j76. ^ ^ "

^  Ij DO Objeto .t
*  • l ■■

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objetõ o exercício das seguintes
atividades econômicas: - . . . í« ' -l •

'  '' ■ .•
SERVIÇOS COMBINADOS .D^ ESCRltÓRIO E APÒJO ADMINISTRATIVO
TRATAMENTO DE- DADÔS, PF^Oy^DOT^S DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NÁ-.TNTÈRNET FOTOCÓPIAS ALUGUEL DEMÁQUINAS ,E ÉQÜIPÁMEN^O| PARÁ ESCRITÓRÇb.
Parágrafo imico. Em estabelétílniènto eleito ôomo Sede .(Matriz) será (âo) exergida(s)
a(s) ativídade(s) de ■ SER^(IÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMD^STRÃ-WO TRATAMBNTp DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS
DE APLíCÀÇ;Ãp E SERVIÇOS DE jHOSPEDAGEM NA INTERNET FOTOCÓPIAS
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS P^ítA ESCRITÓRIO

,  \ . * ' '

:  ATIVIDADE ECONÔMIÓA
V  • J ■ • ' • ■

Certifico o Registro sob o. n®; 97999941 em 21/09/2020
^1^ . Protocolo 203596994 de 18/09/2020

.Norne da empresa AGNALDO OLIVEIRA FERREIRAJUNIOR NIRE 29105595254
documento pode ser verificado em http://regln.Juc8b'ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asp*

■ Chancela 309649395740733 , V ^ ,
Esta cópia foi autenticadâ digitalmente e assinada em 22/Q9/2020

n—n-n rs .4.»
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1Í
.  Ei!

•  ̂
■  . inscrjçAo de empresário i

Á  • * •: •••

AGNALDO DE OUVEiRA FERREIRA JÚNIOR I
'■}, ^ I

8211-3/00 - serviços combinados de éscritórib e apoio Administrativo. ^
6311 -9/00 - tratamento de dados, provedores ,de seiyiços de aplicação e serviços de |
hospedagem na intemet. ^
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos pára escritório. i
8219-9/01 - fotocópias. ^

■  ■ ■ I
DA DECLARAÇÃO DE DESTMPEDIMENTO I

p

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas |
todas as informações prestadas neste instrumento tf.quanto ao disposto no artigo 299 do 9
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro f
registro como Empresário Individual no País. g.

.  ' CL
'  • . O

•  o
•  . • . c
.  I
•. DO ENQUADRAMENTO |

Cláusula Sexta — O en^resáriq declara que a atividade se enquadra em Microempresa - g
ME, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006. c que não se I
enquadra era qualquer hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do art. 3" da S
mencionada lei. " il- ^

E, por estar assim constituidbi assi^j© o presente instrumento.

BARREIRAS BA, de agosto de'2Õ20.

AC^ALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR
•. fi •

■  }. • -
.

/ ii"

■

•  * á '

Certifico oiRegístro sob o n" 97^9^1 qm 21/09/2020
Protocolo203596994 de 16/09/2020
Nome da ernpresa AGNALDO OE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR NIRE 29105595254

-  iu' .St •_ • t I t iei a✓>JfcE
jucea

ste documento pode ser verificado em htlp://r©gín.]uceb.ba.gov.br/AÜTÊNTÍCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela-3159649395740733 ^
Esta cópia foi autenticada díg^alrtiente a assinada em 22i09f2020

PK_ ee ̂  a kíI »nnr Tíaha RAnils M G de /Vsúio- Secrâtáríâ-Géral
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3
HfiÇü

\s\í

«í -, •,«

-.1 ; TERMO DE AUTENTICAÇÃO

203596994

NOAfE DA EIVfPRESA . AGN^LDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR : , '
PROTOCOLO 203596?94-18/09/2020' 4
ATO í 080-INSCRIÇÃO ■. 1
EVENTO 080 - INSCRIÇÃO

ííS
>

3

f

i  IRE 29105595254
"  NPJ3S.636.763/0001-04 . : f! V

jCERTÍFICO O REGISTRO EM 21/09/2020 '

f

jPROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29105595254 21/CÍ9/2020

^ Up 15 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQüiV AM£NTOí5^99941

1/

\ 4 I f . . J

■  l

liRA.su;

H. ff.

T1AÍ4A RHGILA M G DE ARAÚJO

Sccretária-Geral

ãU€EB

MATRIZ

 1 ■

09/2020

>ry

■

»- 3 -k

S:
iiiiÉ'mw

r::.. - ; •

W  »■

I  '1

3aü^-&<■- -■-a

íiifíw-rSiL.-.' 'p-^N^ ' .mm

1
\

á*?

1

Junta Comercial do Estado da Bahia 22/09/2020
fcertffico o Registro sob o n® 97999941 em 21/09/2020
Protocolo 203596994 de 18/09/2020
Nome da empresa AGNALOO DE OLIVEIRA FERf^iRA JÚNIOR NIRE 29105595254
Este documento pode ser veríficpdò em http://r8gin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AtJTENTICACAO.aspx
Chancela 309649395740733 , ^
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada eirr 22/09/2020
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08/12/2021 16:27

t
REPÚBUCÀ FEDERATIVA DO BRASIL

.1

i  ■ '

CADASTRO|f(lA'CIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

38.636.7$3/0001-04
MATRIZ

COMPRÇViUNTE DE INSCRIÇAO E DÉ SÍTÜAÇÂO
:  CADASTRAL '

DATA DE ABERTURA

21/09/2020

NOME EMPRESARIAL I T

AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JUNÍOR > '

Í .» i
;; \f \FJ ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLÍC^

•'A

PORTE

ME

COOIGOE DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINJIPAA . 7
82.11-3-00 • Serviços combinados de escrítOTO e àpülo administrativo

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ' ,

H  "Tratamento de dados, provedores de serviços de apUcaçâo e serviços de hospedagem na Internet77.33-1-00 ■ Aluguel de máquinas e equipaipentos para escritórios
82.19-941 «Fotocópias '

Oii COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

1

LOGRADOURO

R OTÁVIO MAN6ABEIRA
NUMERO

113
COMPLEMENTO

C6P

47.802-376
SAJRRO/DJSTRJTO ,
NOVO HORIZONTE

município

BARREIRAS
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO V TELEFONE

(77) 98S1-1900

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL •
ATIVA

-:14.
DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

21/09/2020

MOTIVO OE SrrUAÇÀO cadastral

«I
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

; ;

.1
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® t.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/12/2021 às 16:26:49 (dalà':.^ bora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDÁ
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

certidAò negativa de débitgs relativos aos tributos federais e à dívida
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ÁGNALDO DE OUVEIRA FERREIRA JÚNIOR
CNPJ: 38.636.783/0001-04. .

1  * . •

;• •' '
Ressalvado o direito de a -Fazenda.',Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeitó passivo acima identifícado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam penaêntíaá em se,u nonqe, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasir'(RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria^Geral da Fazenda .Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e.fundos.públicos (jla qdministração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e'{ía PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo dnico do árt. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáb está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.g9v.br> ou <http'://www.pgfn.gov.br>.

Certidão ernitidp gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 08:36:13" do dia 19/10/2022 <hóra e data de Bras(lia>.
Válida até 17/04/2023. ' , ^
Código de tíòntrbie da certidão:. AE54,AACA.F51D.8E34
QuaíqueY rasura ou emenda invalidará es't^ documento.

•  • ■ ' . • . i.'
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Páa.inrj., 1 :ie 1

PODKR JUDICIÁRIO
JDSTIÇA DO traea.l:-ío

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
'  ' y \

Nome. AGNALDO DE.OLIVEIRA FERRÊIRA JÚNIOR (MATRI2 E FILIAIS)
CNPJ: 38.636.763/0001-04' '

Certidão n°: 31198326/2022

Expedição: 20/09/2022, ás"12:41:57 :
Validade: 19/03/2023 - 180 (cento e' oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se qué DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR (MAIRIZ E FILIAIS)
\  , inscrito(a) no .CNPJ" sob o n° 38':636.763/0001-04, NÃO CONSTA como

inadimplente no,.panco Nacional de. Devedores Trabalhistas.
Certidão emitidãvòom base nos arts- ■642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrapálÜq, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e nò A:_to 01/2022 c3a CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constante^ deèta Certidão'.'; são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurj^dica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, ^gências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do T.ribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

o

58

r
INFORt^ÇÃO IMPORTANTE

iDo Bapco Naciónal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à âdentificaçâo" das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatóría transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, .inclusive no concernente aos
recolhimentos prevídenciáfios, _ a honorários, a custas, a
emolumentos ou a í"ecolhimentos determinados em-lei; ou decorrentes
de execução de acordos .firmados .perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por
disposi-çàfl^-legal, contiver força ^xecutiva.

c  '..sL. ;n.'..bi*
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 16/02/2023 16:28

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

r'^

Certidão N°: 20231004954

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

38.636.763/0001-04

Fica certificado que não coristam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. acima

todos 08 seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/02/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de
emissão

sua
.

DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORiAS
FA2ENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO htfp;//www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1
RelCertidaoNegativa.rpt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL/DIRETORIA DE TRIBUTOS
Av Barão dò-Wo Branco, 14à Centro Empresarial

Vila Rica ■ barreiras'-BA CEP: 47813-010 ■
CNPJ: i3.654.405/OOOlt9d1

•! . ' .

96RTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS
Núniero: 006439/2022.E

m

Nome/Razâo Social: AGNALDO DE OUVEIRA FERREIRA JÚNIOR

Nome Fantasia: FJ ASSESSORIÂ E CONSULJQRIA PUBLICA

Inscrição Municipal: 000020881' CPF/CNPJ: 38.636.763/0001-04
Endere^: RUA OTÁVIO MANGABÈjRA.' 113 CASA

NÒVO HORIZONTE BARR^IiyVS - BA CEP: 47802-378

3
n
o-
a.

óS"

RESSALVADO O DIREITÒ DA F^EIv^A'MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER
APURADOS POSTERIORMENTE. É GERTIFICAbO QUE. ATÉ A PRESENTE DATA, NAO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

oS

Observação: 11
í

Esta certidão foi?emitlda em
i

19/12/2022 com base no Código Tributário Municipal.

|-Cfirtidão válida até: 19/03/2023 \

Esta certidão àbrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.
I  . i .

Código de controle desta certidão: 060000796039000(|118186090006439202212190

íillít^S

Certidão emitida eietronlcarçente via Internet A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade rra Internet, fio endereço eletrônico:
https://baiTeifas.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

: 1 •

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i  t

Impresso em 19/12/2022 às 08:36:28
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Voltar .Imprimir

r

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

38.636.763/0001-04

AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR
R OTÁVIO MANGABEIRA 113 / NOVO HORIZONTE / BARREIRAS / BA / 47802-376

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art 7 da
Lei 8 036 de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identincada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
Obrigações com o FGTS.

Vaiidade:19/02/2023 a 20/03/2023

Certificação Número: 2023021903352378511905

Informação obtida em 19/02/2023 16:58:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa; www.caixa.gov.br
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A BüL eOMPRASí certifica <Í!â^>

Concluiu o Curso Pregão €letrônico.para iniciantes,^realízadõ entre ós dias
-  - 31/08^021 a'02/09/202i;
.  . Carga Horária; 9 horas.

Realização:

Dudson Seraine

BLL COMPRAS
CNP3;ie5e8843e002>38

a-
O  ,

O- I

O  '

a. I

o*

a '
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A BLL GÓMPRAS; portal de licitações, certifica que: - r- . .

AGNALDO DE OLIVEIRA
FERREIRA JÚNIOR

Efetupu o Treinamento de Plataforma de Pregão Eietrônjco BLL COMPRAS
■ no cfia Ú5 de NOVEMBRO de 2021, com Carga Horária: 2 Horas.

BLL COMPRAS Duo^n Sèraine
Víc€t>Presídente

3'f
:i^li

Sais ü~9

■g=55ãiBg:
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CERTIFICADO cr I

A BLL COMPRAS, portal delicítações, certifica que

ri

Participou do evento: "MASTERCLASS BLL — teórico e prático com operacionalízaçâo
no Portal BLL COIVIPRAS,.de acordo com o Novo Pregão Eietrônico", ministrado à

distância pela Palestrante espêcialista em licitação púbJlca Nádia Dail Agnoi,
realizado entre os dias 26 e 27 de Janeiro de 2021.

Carga Hòráríá: 4 Horas

BLL COMPRAS
Ia Dair^ol
Palestrante

rson Seraine

VIce-Presidente

Código do Certificado: 843308AB2162CFE5792150 • Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com
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C]^^|IUNÍCIPAL DE BAIANÓPOLIS
'  ih CNPJ:93.078.8ffl/0001-82 '

■ ■ ■ • ■ 'ATESTAD0 pÉ CAPACIDADE TÉCNICA
'  'vp- '

•  i ' ü;'

- Atestamos, para os devidos fins, que a empresa AGNALDO DE
OLIVÊIRA.JUNIORrj\/IE, pessoa jurídica de dirqito privado, inscrita no CNPJ N'
LI " *' ' 1 ' ediâda na Rpa Otávio Mangabeira n® 113, NovoHorizonte - fe^íras/Ba; presto^ jSerw^s de Çonsultoiia e Assessoria técnica
para á implahtação fasés do E-Social t>efrí como levantamento Patrimonial
e  administrativo de ;bens jnoveís e imóveis a esta
CÂMARA MUNIÇIPAI. DE ÒAIANOró|)s. BA, atendendo todos os prazos de
eritregaé.èsta^elécidiK, duratáb o exêròípio financeiro de 2022.

^  / ■ i ■ '-f" '■Ressaitamos ;taijh^'aue os serviços de consuitoria prestados pela
empresá^ AGNALDpjpÉ o|.IVEiRA JUNIOR-ME. foram realizados com
profissionàlismo e cpi^eténdá. demonstrando possuir capacidade técnica.

I  .

' 4'
t

i-

•"4
- '.1

.  ,í-
Baianopolis - BA, 31 de Dezembro de 2022.

..7 s '

I

vr-. ' :■

n
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a  (

OA silva NETO
CMtMOe^ÉâOOimSDEBfUÂNOPOUS-aAHiA

■  !y:^^
Praça Municipai. r^ 4Í-Cànth>-BaUmàpolis^ -FimeFax: (77J 36^-2345,
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\>o

:  jÇAMARA MUNICIPAL DE WANDERLEY-BAHIA.
, , PODER LEGISLATIVO,

i  ' GNPJN". 63.07^.370/0001-86.
'• ' ♦v"

; C « .%.ifàt.

{ * ;r

■ . I

. I ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

rins, que a empresa AGNALDO DE OLIVEIRA
Qo ol« rf 1 ' jufWira dè direito privado, inscrita no CNPJ N°M.63O.763/OO01-(VI, sediada ria Rua Qtavio Mangabeira n° 113, Novo Horizonte -
terreiras/Ba^prestou serviços de Consultoria e Aãsessoria na área de i icttarftes e
Contratos fflministrativos e acompanhamento a equipe de apoio a estaC^ARA IfUJNICiPAL ,DE WÃNDERLEY- BA, atendendo todos os prazos de
entregas estalielecídos, durante o exercicio financeiro de 2022.

ROT^Itómos também que os serviços de consuitoria prestados peia
empresá .^(^ALPO :Í|E OLIVEIRA JUNI0R4VIE, foram realizados com
profissionailsmp e competência, demonstrando possuir capacidade técnica

■  ..'Ú - ■ ■

Õ5

'11
. t

>  '•

í- i

\

Wanderiey - BA, 31 de Dezembro de 2022.

^ T..

DmMáoJoêédÊ&lv
; j^RESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE WANDERLEV-BAHIA

AVENIDA CLAUDINO BARRETO RIOS, S/N, CENTRO, WANDERLEY-BA.
. CEP 47.940-000
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l ASSESS0RIA E CONSULT0EIA FUfiUC
AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME

CNPJ: 38.636.763/0001-04

ANEXO IV

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

A

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023
DATA DA ABERTURA; 06/03/2023.
HORÁRIO: OShOOmín

Prezado senhores,

a) Pela presente submetemos à apreciação de V. S.® a nossa proposta para
Prestação de serviços constantes do anexo I, objeto do Edital de Pregão
Presencial N° 002/2023. Nossa empresa oferece o rr^norpreçç^g|pbal;

b) Valor Total da Presente Proposta é de R$ 47.000,00 (Quarenta e sete mil
reais), conforme abaixo:

Item Discriminação dos Serviços Quant/Meses Valor Mensai Valor Total

01

Prestação de Serviços de
Apoio Administrativo, a fim de
acompanhar e orientar os
Membros da CPL, Pregoeiro,
Equipe de Apoio, Orientação
na Elaboração de Termos de
Referências, na elaboração de
Edital de Licitação e Minutas de
Contratos e condução de
Processos Licitatórios, bem
como contratações Diretas,
desta Câmara Municipal de
Baianópolis, estado da Bahia.

,  10
4.700,00 47.000.00

Valor Total: R$: 47.000.00

c) No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e
indiretas à execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de lucro,
frete, seguro, combustível, EPI's, transporte e entrega do objeto, bem como
as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários,
entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação,
d) Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de 60
(sessenta dias) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação.

Rua Otávio Mangabeira, n° 113- Novo Horizonte - Barreiras - Bahia / CEP- 47 802-376-
Fone: (77) 9 9851-1900
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FJ ASSESSOaiA E CONSULTOEIA FUfiUCA
AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME

CNPJ: 38.636.763/0001-04

e) Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a

executar o objeto nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de

Referência.

f) DADOS DA EMPRESA:

Dados da empresa;

Razão Social: AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME;

CGC (MF) n° 38.636.763/0001-04;

Inscrição Estadual n°:

Endereço. Rua Otávio Mangabeira, N° 113 — Novo Horizonte — Barreiras —
Bahia.

Fone: 77 9 9851-1900

CEP: 47.802-376

Cidade; Barreiras Estado: Bahia:

Banco: SICREDI Agência n°: 0911 Conta n°: 97904-9.

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA A ASSINATURA DO CONTRATO

NOME: AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR
RG: 15385032-98 SSP/BA
CPF: 068.697.845-58

ENDEREÇO: RUA OTÁVIO MANGABEIRA, 113 - NOVO HORIZONTE -
BARREIRAS-BAHIA.
CARGO/FUNÇÃO OCUPADA: PROPRIETÁRIO

Atenciosamente,

Barreiras - BA, 06 de março de 2023.

AGNALDO DE OLIVEfRÁ FERREIRA JÚNIOR - ME
CNPJ N° 38.636.763/0001-04

AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR
Proprietário

CPF N° 068.697.845-58

Rua Otávio Mangabeira, n° 113- Novo Horizonte - Barreiras - Bahia / CEP- 47 802-376-
Fone: (77) 9 9851-1900
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m

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

r

ATA DO CERTAME

Praça Áíimicipai, n-4l - Cc-uro - BmanòpoHs-Ba - Fone Fax: (77) 36J 7-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLiS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ATA DO CERTAME - PR N° 002/2023

ATA DE ABERTURA DA SESSÃO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DA

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 TENDO
COMO OBJETO A SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA VISANDO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO, A FIM DE ACOMPANHAR E ORIENTAR OS
MEMBROS DA CPL, PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO, ORIENTAÇÃO NA
ELABORAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIAS, NA ELABORAÇÃO DE
EDITAL DE LICITAÇÃO E MINUTAS DE CONTRATOS E CONDUÇÃO DE
PROCESSOS LICITATÓRIOS, BEM COMO CONTRATAÇÕES DIRETAS, A
SEREM REALIZADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS,
ESTADO DA BAHIA.

Aos Seis dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e três, às lOh: OOmin, na
Sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Barão do Rio Branco, n° 41 - Centro -
Cotegipe - Bahia reuniu-se o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, desta Câmara Municipal.
DESIGNADO pelo Decreto n° 005/2023, para recebimento e abertura processo
licitatório, modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023. Aberta a sessão, o
Pregoeiro procedeu com o Chamamento em voz alta no pátio da Câmara Municipal,
apresentando-se uma única empresa que manifestou interesse em participar do
certame licitatório. Em seguida, conforme item 5.1 do edital iniciou-se o
credenciamento e o recebimento dos envelopes n°1- Proposta de preço das licitantes
presentes no Processo Licitatório. sendo elas: AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA
JÚNIOR - ME. inscrita no CNPJ n° 38.636.763/0001-04. situada na Rua Otávio
Mangabeira. n° 113 - Novo Horizonte - Barreiras - Bahia, aqui representado pelo o
seu Representante Legal, o Sr. Agnaldo de Oliveira Ferreira Júnior, portador do
CPF n° 068.697.845-58. RG n° 15385092-98. SSP/BA. residente e domiciliado na Rua
Otávio Mangabeira, N'' 113 - Novo Horizonte - Barreiras - Bahia. A licitante foi
devidamente credenciada, o Pregoeiro dando continuidade aos tramites e declara
encerrado o prazo para credenciamento. Em continuidade, passou-se então á fase de
abertura e análise da Proposta de Preço da Licitante participante, sendo rubricada

Praça Municipal, ti- 41 - Centro - Baiatiópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/04/2023 11:43:31

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2e0ad8b7-9e31-4cda-b0a8-ba207fdd272f



CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. Após a análise de conformidade da proposta
apresentada com os requisitos do Edital, a referida empresa apresentou proposta para
o Item 01 e único. Em seguida foi divulgado o julgamento abaixo: O Pregoeiro efetuou

a leitura, em voz alta. dos valores ofertados para o Item 01. conforme quadro à seguir:

ITEM 01

ITEM 01 VLR. MENSAL
AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JUNiOR - ME R$: 4.700.00

Na seqüência, o senhor Pregoeiro iniciou a negociação direta com a empresa
participante, chegando ao valor final ofertado Mensal de R$ 4.500,00 (Quatro mil e
quinhentos reais) ofertado pela llcitante AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA

JÚNIOR - ME. inscrita no CNPJ n° 38.636.763/0001-04. Foi verificada pelo
Pregoeiro e sua equipe de apoio que a proposta apresentada estava abaixo do

valor estimado da presente licitação. Sendo a oferta compatível com o preço
praticado no mercado, sendo essa considerada CLASSIFICADA E APROVADA PELO

PREGOEIRO.

Passou-se então para análise da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO da referida
empresa, sendo rubricada pelo Pregoeiro e verificada a autenticidade das informações
contidas nos documentos. A licitante foi considerada HABILITADA e VENCEDORA do

ITEM 01 e único do certame. Nesse instante o Pregoeiro abriu espaço para
Manifestação de recurso pelos presentes, em conformidade com o instrumento
convocatório e a Lei 8.666/93, assim como a 10.520/02. Passados cinco minutos, não
havendo interesse de nenhuma das partes em interpor Recursos, e nada mais
havendo a tratar, o Senhor Pregoeiro DETERMINOU o encerramento da sessão e
lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela Equipe de Apoio e pelo representante
do proponente que participou do Certame Licitatório. O Pregoeiro encerra a sessão às

11h50min do dia 06/03/2023.

EQUIPE DE APOIO:

WRIEL FRANCI^O MAGALHÃES
Pregoeiro oficial

Decreto N® 005/2023

Praça Municipal, n-4I - Centro - Baianópoíis~Ba - Fone Fax: (77) 36! 7-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Edivânia Romeiro de Jesus Souza
Adontino Braga Batista

EMPRESA PARTICIPANTF-

AGNALDO DEpUVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME
Agnaldo de Oliveira Ferreira Júnior

Representante Legal

Praça Municipal, n- 41 - Centro - BaianôpoUs-Ba - Fone Fax: (77) 36/7-2345.
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CAWIARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PREGÃO PRESENCiAL N° 002/2023

FASE DE LANCES VERBAIS

Lances AGNALDO

Inicial 4.700,00
Lance 01 4.650.00
Lance 02 4.600,00
Lance 03 4.550,00
Lance Final 4.500,00

Pregoeiro oficial
Decreto N® 005/2023

EQUIPE DE APOIO-

Edivânía Romeiro de Jesus Souza
Adontino Braga Batista

EMPRESA PARTICIPANTE-

AGNALDO DÍOUVEfí^ FERREIRA JÚNIOR - ME
Agnaldo de Oliveira Ferreira Júnior

Representante Legal

Praça Aíttnicipal, n-41 - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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IASSESSOEIA E CONSULTOEIA PUfiUC
AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME

CNPJ: 38.636.763/0001-04

PROPOSTA REALINHADA

CAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023
DATA DA ABERTURA: 06/03/2023.
HORÁRIO: OShOOmin

Prezado senhores,

a) Pela presente submetemos à apreciação de V. S.^ a nossa proposta para
Prestação de serviços constantes do anexo 1. objeto do Edital de Pregão
Presencial N° 002/2023. Nossa empresa oferece o merior preço gíõbaP

b) Valor Total da Presente Proposta é de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco ml!
reais), conforme abaixo:

Item Discriminação dos Serviços Quant./Meses Valor Mensal Valor Total

01

Prestação de Serviços de
Apoio Administrativo, a fim de
acompanhar e orientar os
Membros da CPL, Pregoeiro,
Equipe de Apoio, Orientação
na Elaboração de Termos de
Referências, na elaboração de
Edital de Licitação e Minutas de
Contratos e condução de
Processos Licitatórios, bem
como contratações Diretas,
desta Câmara Municipal de
Baianópolis, estado da Bahia.

10
4.500,00 45.000,00

Valor Total: R$; 45.000,00

o) No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e
Indiretas à execução do objeto, Inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de lucro,
frete, seguro, combustível, EPrs, transporte e entrega do objeto, bem como
as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários,
entre outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da contratação,
d) Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de 60
(sessenta dias) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação.

e) Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a

Rua Otávio Mangabeira, n° 113- Novo Horizonte - Barreiras - Bahia / CEP' 47 802-376-
Fone: (77) 9 9851-1900

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/04/2023 11:43:31

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2e0ad8b7-9e31-4cda-b0a8-ba207fdd272f



l ASSESSORIA E CONSULT0EIA PUfiUC
AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME

CNPJ: 38.636.763/0001-04

executar o objeto nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de

Referência,

f) DADOS DA EMPRESA:

Dados da empresa:

Razão Social: AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME;
CGC (MF) n° 38.636.763/0001-04;

Inscrição Estadual n°:

Endereço: Rua Otávio Mangabeira, N° 113 - Novo Horizonte - Barreiras -
Bahia.

Fone: 77 9 9851-1900

CEP: 47.802-376 '

Cidade: Barreiras Estado: Bahia:

Banco: SICREDI Agência n°: 0911 Conta n°: 97904-9.

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA A ASSINATURA DO CONTRATO

NOME: AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR
RG: 15385032-98 SSP/BA
CPF: 068.697.845-58
ENDEREÇO: RUA OTÁVIO MANGABEIRA, 113 - NOVO HORIZONTE -
BARREIRAS - BAHIA.
CARGO/FUNÇÃO OCUPADA: PROPRIETÁRIO

Atenciosamente,

Barreiras - BA, 06 de março de 2023.

AGNALDO bEr&a&A FERREIRA JÚNIOR - ME
CNPJ N° 38.636.763/0001-04

AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR
Proprietário

CPF N" 068.697.845-58

Rua Otávio Mangabeira, n" 113-Novo Horizonte - Barreiras - Bahia / CEP' 47 802-378'
Fone: (77) 9 9851-1900
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2023

OBJETO; Contratação de empresa para Prestação de Serviços
de Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e orientar os
Membros da CPL, Pregoéiro, Equipe de Apoio, Orientação na
Elaboração de Teannos de Referências, na elaboração de
Edital de Licitação e Minutas de Contratos e condução de
Processos Licitatórios, bem como contratações Diretas, a
serem realizadas pela Câmara Municipal de Baianópolis,
estado da Bahia.

O PREGOEIRO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS,
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas através do Decreto n° 005/2023, e observadas às
disposições da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de
2002 e subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1993;

RESOLVE:

ADJUDICAR na data de 06/03/2023 o resultado da licitação,
modalidade Pregão Presencial n° 002/2023, conforme abaixo:

AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME, inscrita no CNPJ
n° 38.636.763/0001-04, situada na Rua Otávio Mangabeira, n°
113 - Novo Horizonte - Barreiras - Bahia, aqui representado
pelo o seu Representante Legal, o Sr. Agnaldo de Oliveira
Ferreira Júnior, portador do CPF n° 068.697.845-58, RG n°
15385092-98, SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Otávio
Mangabeira, N" 113 - Novo Horizonte - Barreiras - Bahia,
vencedora do Item 01 e único do certame, com o Valor Mensal
de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais).

Baianópolis - Bahia, 06 de março de 2023.

Wriel Frar^/sco Magalhães
Pregoeiro Oficial
Decreto N° 005/2023

Praça Mmüdpal n- 4! - - Centro 'Baianôpolis-Bú Fom Fax: (77) 36! 7-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PUBLSCAÇAO
RESULTADO DE

LICITACAO

Praça Municipal, n~4i ~ Cemro ~ Baiaiwpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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Terça-feira
07 de Março de 2023
Ano: 01

Edição: 004

Câm. de Baianópolis

N® 002/2023" Resultado

DIÁRIO

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

N° 002/2033

A Câmara municipal de baianópolis - BAHIA toma pública o resultado do Certame
Licitatono na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023, objetivando a Contratação de
empresa para Prestação de Serviços de Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e

de^T^rmo^ P"-' ■''■egoeiro. Equipe de Apoio, Orientação na ElaboraçãorLJ I. Referencias, na elaboração de Editai de Licitação e Minutas deContratos e condução de Processos Licitatórios, bem como contratações Diretas a
venc^oTflícrtante- Municipal de Baianópolis, estado da Bahia, tendo como
AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JUNIÒR - ME, Inscrita no CNPJ n° 38.636.763/0001-
04, situada na Rua Otávio Mangabeira, n" 113 - Novo Horizonte - Barreiras - Bahia aqui
re^esentado pelo o seu Representante Legal, o Sr. Agnaido de Oliveira Ferreira JúniSr
Rua nrá< M "h 058.697.845-58, RG n" 15385092-98, SSP/BA, residente e domiciliado naRua Otav^ Mangabeira, N 113 - Novo Horizonte - Barreiras - Bahia, vencedora do Item 01
reais ™ certame, com o Valor Mensal de R$ 4.500,00 CQuatro mil e quinhentos
Certame ocorrido no dia 06 de março de 2023 às lOhOOmIn no Prédio da Câmara
Wriel Francisco Magalhães - Pregoeiro
Baianópolis - Bahia, 07 de março de 2023.

\ https;//camaradebaianopolis.ba.gov.br/ 07 de MareTd^^2023
di-gitalmente conforme MP n. 2.200.2/2001 de 24/08/2001, que insütui a infr^strutura de Chaves Públicas Bieslleira - ICP

Câm. de Baianópolis
Praça Municipal, N° 10 - Centro
Tel:77 3617-2116
CNPJ: 63.078.828/0001-82
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

TERMO DE HQ1V5QL0GACÃ0

o Presidente da Câmara Municipal de Baianópolls - Bahia, usando de suas

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93, e Lei Federal N°

10.520/2002 e alterações posteriores resolve;

HOMOLOGAR o Processo Licitatório modalidade de Pregão Presencial n° 002/2023,

para a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio

Administrativo, a fim de acompanhar e orientar os Membros da CPL, Pregoeiro,

Equipe de Apoío, Orientação na Elaboração de Termos de Referências, na

elaboração de Edital de Licitação e Minutas de Contratos e condução de

Processos Licitatórios, bem como contratações Diretas, a serem realizadas pela

Câmara Municipal de Baianópolls, estado da Bahia, tendo como vencedor:

AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME. inscrita no CNPJ n°

38.636.763/0001-04, situada na Rua Otávio Mangabeira, n° 113 - Novo Horizonte -

Barreiras - Bahia, aqui representado pelo o seu Representante Legal, o Sr. Agnaldo
de Oliveira Ferreira Júnior, portador do CPF n° 068.697.845-58, RG n° 15385092-98,

SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Otávio Mangabeira, N° 113 - Novo Horizonte

- Barreiras - Bahia, vencedora do Item 01 e único do certame, com o Valor Mensal

de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais).

Lavre-se os competentes instrumentos de contrato, consoante os termos

fixados no Edital.

Publique-se e cumpra-se.

Baianópolls - Bahia, 07 de março de 2023.

Gilvane Febrônio do^antos
Presidente da Câmara I\^icipal

Biênio 2023-2024

Praça Mmiicipal.;?- -// - Centro - Bakmópolis-Ba - Fone Fax: (77) 36/7-2345.
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CÂWIARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Certifico para os devidos fins, que será publicado em imprensa oficial a

Homologação do Processo Licitatório na modalidade PREGÃO

PRESENCIAL N° 002/2023, para conhecimento geral, em

conformidade com a Lei Federal 8.666/93.

Baianópolis - Bahia, 07 de março de 2023.

Gilvane 'Pebrônio dos Slantos
Ifresidente da Câmara Municipal

Biênio 2023-2024

Praça AJtinicipai, n- 41 - Centro - Bmanópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLÍS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PUBLICAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE

LICITACAO

Praço Municipal, u-41 - Centro - Baiauópolis-Ba - Fone Fax: (77) 36! 7-2245.
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Terça-feira
07 de Março de 2023
Ano: 01

Edição: 004

Câm. de Baianópolis DIÁRIO

N® 002/2023" Homoloação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

NO 002/2023

Em concordâncias com os atos ocorridos, com a decisão adotada pela Pregoeira e Equipe de
Apoio, HOMOLOGO o processo licítatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL No
002/2023, Aja vista que os tramites iegais foram publicados, bem como o certame atentou
para as Leis e os princípios que regem a Administração Pública;
LICITANTE VENCEDORA:

AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME, inscrita no CNPJ n® 38.636.763/0001-
04, Situada na Rua Otávio Mangabeira, no 113 - Novo Horizonte - Barreiras - Bahia aqui
representado peio o seu Representante Legai, o Sr. Agnaldo de Oliveira Ferreira Júnior
portador do CPF n» 068.697.845-58, RG n" 15385092-98, SSP/BA, residente e domiciliado na
Rua Otavjo Mangabeira, N° 113 - Novo Horizonte - Barreiras - Bahia, vencedora do Item 01

reais')™ certame, com o Vaior Mensai de R$ 4.500,00 (Quatro mii e quinhentos
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Administrativo, a fim

Hahnrarilf"h / f ^^1-, Pregoeiro, Equipe de Apoio, Orientação naEiaboraçao de Termos de Referencias, na elaboração de Edital de Licitação e Minutas de
Contratos e condução de Processos Licitatórios, bem como contratações Diretas, a serem
realizadas pela Gamara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2023.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal no 8.666/93.
Gilvane Febrônio dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis.
Baianópolis - Bahia, 07 de março de 2023.

Página 04!/ https://camaradebaianopolis.ba.gov.br/ 07 de Março de 2023
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CQNITRATn

O Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis - Bahia, no uso de suas

atribuições e de conformidade com o art. 64 da Lei 8.666/93. convoca a

empresa AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME. inscrita no

CNPJ n° 38.636.763/0001-04. situada na Rua Otávio Mangabeira. n° 113 -

Novo Horizonte - Barreiras - Bahia, vencedora do certame, respectivamente,
PARA A ASSINATURA DO CONTRATO, conforme estipulado no Edital de

Licitação Pregão Presencial n° 002/2023.

Baianópolis - Bahia, 07 de março de 2023.

Gilvane Febronio dos SaQt^s
Presidente da Câmara Municipal

Biênio 2023-2024

Praça Municipal, u-41 - Centro - BaiauôpoUs-Ba ~ Fone Fax: (77) 36!7-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 010/2023.

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N^ 002/2023

Contrato Administrativo, que entre si celebram, a Câmara Municipal de Baianópolis, e a
empresa AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME, na forma e pelo
prazo que especifica por força e observância ao que consta no Processo Administrativo
rf 013/2023, Pregão Presencial rf 002/2023, que deu origem ao presente contrato.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BA, pessoa jurídica de direito
público, inscrita junto ao CNPJ/MF n° 63.078.828/0001-82, situada na Praça Municipal,
n° 41, Centro, neste município, aqui representado por seu Presidente Municipal, Sr.
Gilvane Febrônio dos Santos, portador do CPF sob o N° 639.628.295-04, e da Carteira
de Identidade RG n°. 06.401.665-04 SSP/BA, residente e domiciliado no Município de
Baianópolis, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado à empresa
AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME, inscrita no CNPJ n®
38.636.763/0001-04, situada na Rua Otávio Mangabeira, rf 113 - Novo Horizonte -
Barreiras - Bahia, aqui representado pelo o seu Representante Legal, o Sr. Agnaldo de
Oliveira Ferreira Júnior, portador do CPF n° 068.697.845-58, RG n° 15385092-98,
SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Otávio Mangabeira, N° 113 - Novo Horizonte
- Barreiras - Bahia, de agora em diante denominada CONTRATADA, de agora em
diante denominada CONTRATADA, ajustam entre si e na conformidade do que
estabelece a Lei n° 8.666/93, e demais legislação pertinente, este contrato o qual se
regerá pelas cláusulas e condições adiante descriminadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO |

1.1. Constitui objeto do contrato, a contratação de empresa para Prestação de Serviços
de Apoio Administrativo, a fim de acompanhar e orientar os Membros da CPL, Pregoeiro,
Equipe de Apoio, Orientação na Elaboração de Termos de Referências, na elaboração de
Edital de Licitação e Minutas de Contratos e condução de Processos Licitatórios, bem
como contratações Diretas, desta Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia,
conforme abaixo:

a) Orientação na Elaboração de Termo de Referência;

b) Orientação na Elaboração de Edital de Licitação e Minutas de Contratos
administrativos;

c) Orientação, Acompanhamento, verificação e análises de documentos das empresas
licitantes, no ato do certame licitatório;

d) Orientação na Elaboração de Ata de realização do Certame;

e) Orientação na Formalização do Contrato Administrativo.

f) Orientação na Formalização de Processos de Dispensas de Licitação.

g) Orientação na Formalização de Processos de Inexigibilidade de Licitação.

h) Orientação na Formalização de Licitações por Pregão em sua Forma Eletrônica.

Praça Mimicipal. u" 41 - Centro -- BaianôpoUs-Ba - Fom Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

i) Orientação na Publicação de Avisos de Licitações, Extratos de Contratos, e Publicações
de Dispensas e Inexigibilidades conforme o Artigo 26, Lei Federal N° 8.666/1993.

j) Orientação na Instrução de Processos de Contratações Diretas seja Dispensas e
Inexigibiiidade fundamentadas nas Leis 8.666/1993 e Lei 14.133/2021

k) Orientação na Fase Interna De todos os Processos Licitatórios

I) Orientação de Processos fundamentados na Lei Federal N° 14.133/2021;

m) Orientação na Implementação da NLLC na Câmara Municipal de Baianópolis;

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1. Os intervenientes deste instrumento contratual se submetem a Lei Federal n° 8.666/93 e

suas alterações posteriores;

2.2. São Obrigações das partes:

Da Contratante:

a) Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários para a prestação dos serviços
contratados;

b) Fornecer à CONTRATADA local apropriado e materiais logísticos e humano
compatíveis com as necessidades pertinentes à execução dos serviços;

c) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a Cláusula Terceira;

d) Responsabilizar-se por todas as despesas com alimentação do servidor da
CONTRATADA, quando em serviço no município da CONTRATANTE, para o
cumprimento do presente contrato.

Da Contratada'.

a) Cuidar e zelar do local de trabalho e de todo material fornecido pela CONTRATANTE
para a coordenação, supervisão e execução dos serviços contratados;

b) Entregar os serviços dentro dos prazos exigidos;

c) Reconhecer os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no Art. 79,1, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇQ

3.1. Pagará o Contratante a Contratada o Valor Total de RS: 45.000,00 (Quarenta e cinco
mil reais), sendo em 10 (dez) parcelas mensais iguais de RS 4.500,00 (Quatro mil e
quinhentos reais), pelo período de Março a Dezembro de 2023, conforme tabela abaixo:

Item Discriminação dos Serviços Quant./Meses Valor Mensal Valor Total

01

Prestação de Serviços de Apoio
Administrativo, a fim de

acompanhar e orientar os Membros
da CPL, Pregoeiro, Equipe de
Apoio, Orientação na Elaboração
de Termos de Referências, na

elaboração de Edital de Licitação e
Minutas de Contratos e condução
de Processos Licitatórios, bem
como contratações Diretas, desta

10 4.500,00 45.000,00

Praça Municipal, n-41 ~ Centro ~ BaianópoUs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CAiVlÂRÂ MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Câmara Munieipal de Baianópolis,
estado da Bahia.

Valor'rotal: RS: 45.000,00

3.2. No valor ajustado estão inclusos todos os tributos e outros de qualquer natureza
necessários à execução deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO EAGAMENTÓ

4.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA pelos serviços prestados
até o 20'' (vigésimo) dia, por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem Bancária,
devendo o faturamento mensal ocorrer no início do mês subsequente:

DADOS BANCÁRIOS: 748 - BANCO SICREDI / AGENCIA: 0911 C/C: 97904-9 - Agnaldo
de Oliveira Ferreira Júnior—Me.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA apresentará a respectiva Nota Fiscal, devidamente
discriminada e em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BAHIA, CNPJ n°
63.078.828/0001-82, e acompanhada das respectivas comprovações de regularidade junto à
Seguridade Social - Certidão Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- CRF e às Fazendas Federal, Estadual, Municipal de seu domicílio ou Sede e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Segundo - Caso a contratada não apresente medição detalhada será considerado o
percentual de 70% de mão de obra e 30% de insumos.

Parágrafo Segundo - A liberação para pagamento da fatura ou nota fiscal ficará condicionada
ao atesto do gestor do Contrato, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei n. ° 8 666 de
21/06/1993.

CLÁUSULA QUINTÁ ̂  DA DOTAÇÃ^ ORÇAMÉNtAM^

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária do exercício financeiro de 2023:

ORGÃO: 01.01.000 CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
PROJ/ATIV: 2.001 Gestão das ações do Poder Legislativo

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA
Fonte: 1.500.0000

6.1.

CLÁUSULA SI X i A - PA EXECUÇÃO DÓS SERVIÇOS

Os Serviços serão prestados da seguinte forma:

a) Visitas técnicas necessárias à execução dos serviços, na sede da Câmara Municipal,
quando devidamente solicitadas;

b) Orientações escritas mediante solicitação da CONTRATANTE;

c) Elaboração de relatórios técnicos quando exigidos e Orientação de todos os serviços
elencados na cláusula I® deste Contrato Administrativo.

clausúla sétima - dá fiscalização

7.1. A execução do presente contrato será fiscalizada pelo Senhor Jonatas de Souza
Martins, designado pela Portaria N® 007/2023.

Praça Mimicipai. n~ 41 - Ceníro - Baiaiiôpo!h~Bü - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNlCiPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PARAGRAFO ÚNICO: A servidora referida anotará em registro todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DO CONTRATO

8.1. O preço inicialmente contratado poderá ser repactuado mediante prévia negociação
entre as partes, observados os preços praticados no mercado, bem como a periodicidade mínima
de 01 (um) ano contada da data de apresentação da proposta, tendo como limite máximo a
variação do índice IPCA, ou em conformidade com outros dispositivos legais que venham a ser
editados pelo Poder Público.

Parágrafo Único - Para a repactuação acima mencionada, a CONTRATADA deverá apresentar
planilhas que evidenciem analiticamente a variação dos custos, devidamente comprovada e
justificada.

CLAUSULA NONA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA

9.1. O presente Contrato terá vigência de 10 (Dez) meses, sendo a partir da Data de
Assinatura até 31/12/2023, podendo ser prorrogado por iguais períodos nos termos do Art. 57,
no seu Inciso II da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS

lü.I. Com fulcro nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a Administração poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, no que couber, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;

b) Multa, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da
comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:

b.l 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por
descumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato;

b.2 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total
ou 5% (cinco por cento) no caso de inexecução parcial do objeto contratado.

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas "a'\ "c" e "d" do caput poderão ser
aplicadas cumulativamente ou não à penalidade da alínea "b

Parágrafo Segundo - Outras Sanções - De acordo com o artigo 88 da Lei n® 8.666, de
21/06/1993, serão aplicadas as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei n®
8.666, de 21/06/1993, à CONTRATADA ou aos profissionais que, em razão dos Contratos
regidos por esta Lei:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

Praça Mumdpal. n~4I - Ceniro - Baianópoliíi-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNiCIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

Parágrafo Terceiro — Desconto Do Valor Da Multa - Se o valor da multa não for pago por
meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM será automaticamente descontado dos
créditos que a CONTRATADA vier a fazer jus perante a Administração, acrescido de juros
moratórios de \% (um por cento) ao mês, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Parágrafo Quarto - Recursos - Da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a", "b " e
"c" do caput, poderá ser interposto recursos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
intimação do ato ou da lavratura da ata.

Parágrafo Quinto - Pedido de Reconsideração — No caso da penalidade prevista na alínea
"d" do caput caberá pedido de reconsideração ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara, no
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato, podendo a reabilitação ser requerida
após 02 (dois) anos de sua aplicação.

CLAUSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA ;-DA RESCISÃO

1 l.I. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante
notificação por meio de ofício, entregue diretamente ou por via postal com prova de
recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula das Penalidades.

Parágrafo Primeiro - Rescisão Unilateral por parte do CONTRATANTE - Ficará o
presente Contrato rescindido mediante formalização, assegurada a ampla defesa e o
contraditório, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;

b) Lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

c) Atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na execução dos serviços
contratados;

d) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - Rescisão Bilateral - Ficará o presente Contrato rescindido por acordo
entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, nos casos dos incisos
Xill a XVI do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 21/06/1993.

Parágrafo Terceiro - De conformidade com o § 2° do artigo 79 da Lei n° 8.666, de
21/06/1993, quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma
lei, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;
«

ÇLAUSULADEÇlMÁSEGüNDAt^DAÁLTÉRAÇÃO

12.1. Este Contrato poderá ser alterado por meio de Termos Aditivos, na ocorrência de
quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65 da Lei n® 8.666, de 21/06/1993.

CLAUSÜLA DÉCIMA TERCEIRA -DA PUBLICIDADE

Praça Municipal n- 41 ~ Centro Baiauôpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNfClP^ DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

13.1. Incumbirá ao CONTRATANTE à sua conta e no prazo estipulado no artigo 61,
parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, a publicação do Extrato deste Contrato e dos
seus Termos Aditivos em Imprensa Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não
possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo.

re

Baianópolis - Bahia, 07 de março de 2023.

A-*—<.^0

l^MARA MUNICIPAL DE BAI^QPOLIS
Gilvane Febrônio dos Santos

idente da Câmara Municipal de Baianópolis
Contratante

Cll J
GNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME.

Agnaldo de Oliveira Ferreira Júnior
Sócio Administrador

Contratada

TESTEMUNHAS:

Z
Nome:

CPF:
Nome:

CPF:

Praça Municipal, i\-4l~ Ccniro - Baianôpolis-Ba - Fone Fax: (77) 36J 7-23-45.
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CÂMARA MUNICIP^ DE BÂIANÓPOLIS

CNPJ: 63.078.828/0001-82

PUBLICAÇÃO
CONTRATO

Pra<,a Mimicipa!. n-4I - Ce/uro - BaimiôpoUs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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Terça-feira
11 de Abril de 2023

Ano: 01

Edição: 008

Câm. de Baianópolis DIÁRIO

N® 010/2023

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS/BA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 010/2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BAHIA
CONTRATADA: AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JÚNIOR - ME
CNPJ: 38.636.763/0001-04

002/2023^'^"'"^^^° LEGAL: Processo Administrativo N^ 013/2023, Pregão Presencial No
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Apoio Administrativo a fim
de acompanhar e orientar os Membros da CPL, Pregoeiro, Equipe de Apoio, Orientação na
Eiaboraçao de Termos de Referências, na elaboração de Edital de Licitação e Minutas de
Contratos e condução de Processos Licitatórios, bem como contratações Diretas, desta Câmara
Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.
VALOR GLOBAL: R$: 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) conforme tabela abaixo.

Item Discriminação dos Serviço.*: Ouant./Meses Valor Mensal Valor Total

01

Prestação de Serviços de Apoio
Administrativo, a fim de
acompanhar e orientar os
Membros da CPL, Pregoeiro,
Equipe de Apoio, Orientação na
Elaboração de Termos de
Referências, na elaboração de
Edital de Licitação e Minutas de
Contratos e condução de
Processos Licitatórios, bem
como contratações Diretas,
desta Câmara Municipal de
Baianópolis, estado da Bahia.

10
4.500,00 45.000,00

Valor 7"otal: R$: 45.000,00

Catolândia - Bahia, 10 de abril de 2023.
Gilvane Febrônio dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis
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Câm. de Baianópolis

Praça Municipal, 10 - Centro

Tel; 77 3617-2116

CNPJ: 63.078.828/0001-82
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLÍS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

FISCAL DE

CONTRATO

Praça ,Municipal -Ceniro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAZETA DO OESTE
noMMXXIlI No6'l02 Rua FroP Folk Rocha. 1.30 - Sala 206-Iardhn Ouro Branco-BaiTeii-as/BaTcl 77 3612.7476 02 de janeiro de 2023

ATOS OFrCTATS
w

bra cumprimento ao princípio constitucional e a Lei N° 101/2000. estão pubHcados abaixo Atos Oficiais Adminis
trativos de Prefeituras. Câmaras Municipais e outros Órgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

n
iMiMninloBin niumonnintuaaBUBiflannaiuiuiuniiuuniiinuiMíBiBinitiiaBitiaQ

A piibiicíiçao impressa c e etromca clcanexos dos relatórios da Lei de rcspon.sabilidadc l-iscal LKF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que
o Podei Lxeculiyo os iniblicarái ate trinta dias após o encerrame.nto de cada bimestre e quadriniestie. O objetivo dessa periodicidade é permitir que; cada vez

mais. os orgaosde controle externo c a sociedade, conheçam, acompanhem c analisem o desempenho da administração municipal.
uiuitaioniiaiBiiitm liniiiiliraasia

inBtitnnuiüiiiiinitiuiaEimiEUBiBiiiiBvi ,

CAMARA MUNICIRÀk DE BAIANÕPOL.IS
CNPJ: 63jÒrst828/0Ò01-82

PORTARIA NS 007/2023

Designa, em atenção ao disposto do At. 58,
c/c oi art.GT, ambos da LEi Federai n° 8.686/93,
servidor responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da execução do contrato que
indica, e dá outras providencias.

presidente da Câmara municipau de baianopolis- estado da
BAHIA, Vereador Gilvane Febronto dos Santos, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE;

Artigo 1®- Fica designado, como FÍSCAL OPEFIACIONAL DE CONTIRATOS
irmado entre a Câmara Municipal de Baianopolis e as empresas prestadoras de
serviços ou de fornecimentos, o servidor JONATAS DE SOUZA MARTINS oeio
período de 02 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2023.

=>tríK..i Caberá ao Fiscal Operacional dos Contratos, ora designado, asatribuições e responsabilidade de acompanhamento e Fiscalização

portaria em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. ds.

GABINETE DO PRESIDENTE - Em 02 de Janeiro de 2023

Gílvane Febrônio dos Santos
PReS/D£/\JTE DA CÂMARA MÜNICIPAL DE BAtANÓRDUS

BE/N/O 2023-2024

Praça Muntcipai. 41 - Cintra - Baianapotis-Bu - Fc„a (77) 3617-23^
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Barreiras/6A

02 df Janeiro/2023
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